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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.479, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Córrego Danta, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35691/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.022015/2014-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679433 e o código CRC 2B1F3109.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 4679433

Ofício 35691 (4679433)         SEI 53900.022015/2014-55 / pg. 75

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA, inscrita no CNPJ sob o 

n202.276.789/0001-33 com sede Rua José Barbosa Leão n2  251 sala 01-Centro na cidade de 

Córrego Danta, Estado de Minas Gerais, CEP 38.990-000, entidade sem fin,s lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n2 	 datada 

de 	 e Decreto Legislativo n2 	  publicado no Diário Oficial da União 

datado de 	  , vem respeitosamente á presença de Va. Exa. Requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitário em atendimento 

ao subitem 20.2 da Norma n9  1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n2  1/2011 aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro de 2011, 

publicado no Diário Oficial da União. 

Córrego Danta, 04 de Outubro de 2014 

o 

Nome do representante da entidade: 

CPF: 

CARTÓRIO TABELIÃO 
LUIZ FONSECA 

Recon 4. por SEMELHANÇA a firma de 

Dou te. 
CÓRREGO °ANTA VsJi 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 14 de Outubro de 

2011. 

Endereço para Correspondência: Rua Adão Danta, 474 — centro 

Na cidade de Córrego Danta-MG, CEP: 38.990-000 

TELEFONE: 37.34241177 

CARTÕRIO TABELIÃO 
LUIZ FONSECA 

nh,9 por SEME HANÇA a firma de 
) 
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CARTÓRIO TABELIÃO 

WIZ FONSECA 

R e. cnn1-7,3ço 00f 	 a fi SEMELHANÇA  

/ 

Dou fè. 	 R 

C(:);-.REGO DANTA 	— 	;. 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA-DF 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos e efeitos, que a emissora Comunitária vinculada a ASSOCIAÇÃO DOS 

MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA CNPJ 02276.789/0001-33 encontra-se com 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Córrego Danta, 04 de outubro de 2014 
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4/10/2014 Receita Federal do Brasil 

 

   

Mini-s:thria da Fzzend 

ComproN 
	

n crição e de SituaçE 	dastr 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prov 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.276.789/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABE  
9i 

CADASTRAL 	
27/11/19 

 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CORREGO DANTA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 
	

COMPLEMENTO 

R JOSE BARBOSA LEAO 
	

251 
	

SALA: 1; 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

38.990-000 	 CENTRO 	 CORREGO DANTA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇ; 

28/07/1998 

DATA DA Sn'UAÇ; 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 04/10/2014 às 12:03:26 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, 

ro,  

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPMcnpjreva/Copjreva_Solicitacao.asp 	 1/2 
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ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA , E APROMÇÃO DO 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MOV=VTOS POPULARES DE CÓRREGO DANT4.  

Aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 1997 (Um mil novecentos e 
noventa e sete ) , às 21:00 horas , a Av. Francisco Campos , 72 Sala C, reuniram-se ..-ande parte & 
Comunidade de 	Córrego palita , bem corno também vários Presidentes de outras entidades 
existentes , para decidirem sobre a criação de urna Associação que terá o intuito de defender c) 
interesses da comunidade Corregodantense , através da união de todas as entidades , objetivando 
organizar e desenvolver um trabalho com os meios de comunicação (rádio jornal, TV, etc.), visande 
contribuir para melhoria dos distintos aspectos da vida social e política , econômica e cultural c.k. 
comunidade Corregodantense. Depois de muito debate , ficou decidido que essa Associaçãc. 
denominará: Associação dos Movimentos Populares de Cónego Danta - AMPC.'D e através de 'miá:-  
diálogo também ficou estabelecido o seu Estatuto ; bem como a que concorrerá a Diretoria da mesma 
O Estatuto foi elaborado com o seguinte teor : Art. 	A Associação dos Movimentos Populares &" 
Córrego Danta - AMPCD, com sede a Av. Francisco Campos n° 72 , Sala C , em Córrego Danta -MC 
, é urna entidade formada por pessoas físicas , com objetivo de apoiar movimentos populares de 
caráter social, político, religioso ou cultural no sentido de melhorar as condições sociais econômica: 
e culturais da comunidade em que se insere. 

Parágrafo 1°- É indeterminado o tempo de duração dessa Associação. 
Parágrafo 2°- A Associação não tem fins lucrativos: 

Art. 2°- São prerrogativas da Associação : a) Promover atividades educacionais de formação geral; 
b) Incentivar comportamento de participação, organização e solidariedade, criando ou estimuland( 
para estefim, atividade, movimentos e organismos; c) Manter convênio e/ ou se associar a entidade 
similares para prestação de serviços; d) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através ch. 
constituição de órgão de imprensa e radiodifusão; e) Prestar serviços compatíveis com sua finalidade 
com de ai-recadar fundos para manutenção da sociedade. Art. 3°- São deveres dos associados: a; 
Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
b)Comparecer às assembléias convocadas; c) Votar por ocasião das eleições; d) Pagar em dia 
mensalidades fixadas pela Assembléia Geral. Art. 4°- São direitos dos associados: a) Votar e se 
votado em qualquer cargo da administração; h) Gozar dos benefícios oferecidos pela sociedade n2 
forma prevista neste estatuto:c) Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo a seu direito. 

Parágrafo Único - Os membros da Associação não respondem , nen: 
subsidiariamente , pelas obrigações sociais. 
Art. 5°- Dos órgãos Constitutivos : São órgãos constitutivos da Associação: a) A Assembléia Geral ; 
b) A Diretoria ;c) O Conselho Fiscal. 
Art. 6°- A.  Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação. É constitutiva pelos seus 
sócios no gozo de seus direitos. Ela se reunirá extraordinariamente quando convocada pelo presidente. 
pela maioria simples da diretoria, ou a requerimento de 20% dos associados que especificarão c) 
motivos da. convocação. 
Art. 7°- As Assembléias Gerais decidirão por maioria dos votos presentes, sendo proibidos votos 1)01 
procuração. Funcionará em primeira convocação com a presença mínima de 30% dos associados e 
em segunda convocação, meia hora após a pr!Esiia,5211.4u 	mero.cART6ÇR K) DE PAZ E 

rEr-R-f, omo 74:slá4u.TRO cs6NP,L4D _0°0-1_57 
• (037)4V-2128 - C,GC: 2378C1811 	 n  CtMEGO DAN 

Tfi"; 
MG 

OFICIAL DESIGNADA 

g 	 2E114i44 °3't44te4eÁc2' EsCREvEHTE:j1J"TA ---3  
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ductrmento ari! 
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Art. 8°- As Assembléias Gerais ordinárias são as de previsão orçamentaria e de prestação de contas 
sendo anuais e obrigatórias. 
Art. 9°- As Assembléias Gerais realizadas mediante edital afixado na sede da entidade e divulgaçãç 
nos órgãos de imprensa constituídos pela Associação . com antecedência mínima de 03 (três) dias. 
Art. 10°- Compete à Assembléia Geral: a) Decidir em última e definitiva instância; b) Eleger diretoria  

e) Reformular os estatutos ; 
d) Aprovar o regimento interno que regulamenta os setores de atividade da Associação; 
e) Aprovar o balanço e as contas dos exercícios do ano anterior ; 
f) Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte. 
Art 	Da Diretoria : A Diretoria será composta de 05 (cinco) membros eleitos pelos sócios 
atuará de forma colegiada nas decisões , destacando entre os membros eleitos, dm secretariado de trê 
para encaminhar as decisões. 
Art. 12°-,  O Secretariado da Diretoria será composto por Presidente, um Tesoureiro e um. Secretárá 
Geral que dividirão entre si as tarefas e atribuições da forma a viabilizar não só as decisões ch 
diretoria colegiada , como fazer frente à administração da entidade. 
Art. 13°- Compete ao Presidente :a) Representar a Associação em juízo e fora dela ; b) Convocar 
presidir às reuniões da diretoria ; c) Convocar e instalar as Assembléias Gerais ;d) Ordenar relatório 
de concorrência do ano anterior, apresentando - o à Assembléia Geral ordinária obrigatórias (1 
previsões orçamentarias e prestação de contas; e) Ordenar as despesas autorizadas e como assinai 
cheques e documentos contábeis; f) juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias, 
Art. 14°- Compete ao Secretário : a) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléia: 
Gerais e das reuniões da Diretoria; b) Redigir a correspondência da Associação ; e) Manter e ter -sol 
guarda o arquivo da Associação. 
Art. 15°- Compete ao Tesoureiro : a) Manter em contas bancárias juntamente com o presidente, 
valores da Associação, podendo fazer aplicações financeiras ouvidas a Diretoria; h) Efetuai 
pagamentos autorizados e recebimentos; e) Supervisionar ao Conselho Fiscal o balanço anual. 
Art. 16°- Do Conselho Fiscal: Ao Conselho Fiscal, que será composto por 03 (três) membros efetivo 
e 01 ( um) suplente, compete: a) Visitar toda a documentação contábil da Associação, fiscalizando-a 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentaria e sobre o balanço anual; c)Opinar sobre as despesa s.  

extraordinárias , 
Art. 17°-

a 
 Do-  Processo Eleitoral : As eleições para Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se-ão em 03 

três) anos, por chapa completa de candidatos, pela Assembléia Geral, podendo seus membros serei/.  
reeleitos. 
Art. 18°-, As eleições para Diretoria serão convocadas por edital com antecedência mínima de 6( 

(sessenta) dias do término do mandato da diretoria Nos primeiros 30 (trinta) dias deverão sei 
registradas na secretaria da entidade as chapas concorrentes. 
Art. 19°- Pode ser eleito para qualquer cargo todo associado quites com as obrigações sociais e con 
pelo menos 01 (um) ano de Associação. 

Parágafo Único - A votação se fará na sede,da entidade . 
Art. 20°- Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos válidos. 
Art. 21"- Da perda de mandato: Perderão o mandato os membros da Diretoria que incorrerem  em: 
a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social .. 

CeNRTORYC DE RE3iSTRO CML DE LUZ- 

b) Grave 1Iiolação des.,:te estat~TC--R DE PAZ E
; TEL (037) 42';-2128 - CGC: 237:56181M11-S7 

7e4, 4."3. 5,44
i.  

,E+2+0 	r 	 DestGNA.c),A 
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ESCREVENTE .túRAmescrAo.4
, 

P !2te;Y=. prenenhe oáple treom~ pn,  

ducurneaeo oroginr.! 
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C COM C •:;.à-ai 
• 

c) Abandono de cargo ou ausência não justificada em 03 (três) reuniões consecutivas. 

Parágafo único - A perda de mandato será declarada pela Assembléia Geral, 
assegurando-se ao acusado o amplo direito de defesa.. 
Art. 22°- A Associação poderá ser dissolvida mediante decisão de Assembléia Geral convocada para 
este fim, com a presença da maioria absoluta de seus associados e aprovação de 2/3 dos presentes, 
sendo que seu patrimônio será destinado para outra entidade beneficente. 
Art. 23°- O presente estatuto só poderá ser reformado por Assembléia Geral convocada par este fim 
com a aprovação por maioria de 23 dos presentes. A eleição correu tranqüilamente em votação 
secreta, sendo eleita por unanimidade toda a diretoria, que ficou assim constituída : José Angelo de 
Faria Tavares, Sônia Cardoso Leão Tavares. Cláudio de Faria Tavares, Beni Berrardes Cardoso , 
Marlene Berrardes de Castro. Sendo em seguida eleito o secretariado, que ficou assim constituído : 

Presidente: José Angelo de Faria Tavares 
Tesoureiro: Sônia Cardoso Leão Tavares 
Secretario: Cláudio de Faria Tavares. 
Conselho Fiscal : :Angela Cardoso Leão de Matos, Ricardo de Faria Tavares, 

Celma César Bernardes . Suplentes : Maria Berrardes Borges. 
A diretoria empossada terá um mandato de 17.10.97 a 17.10.2000. A palavra foi dada , a quem 
quisesse fazer uso, ouviu-se que as pessoas presentes estavam todas de acordo. Nada mais a tratar foi 
encerrada a reunião, e para constar, mandou-se que eu Cláudio de Faria Tavares , secretário, lavrasse 
a presente Ata, que lida, vai devidamente assinada. 

Córrego Danta „ 17 de outubro de 1997. 
JOSÉ ANGELO DE FARIA TAVARES 
CLÁUDIO DE FARIA TAVARES • 
MARLENE BERNARDES DE CASTRO 
BENI BERNARDES CARDOSO 
SÔNIA CARDOSO LEÃO 
JOANEIDE ROCHA MORAIS TAVARES 
RICARDO DE FARIA TAVARES 
CELIDA CESAR. BERNARDES TAVARES 
RODOLFO DE FARIA TAVARES 
ANGELA CARDOSO LEÃO DE MATOS 
CELMA. CESAR BERNARDES 
CELI CESAR NUNES 
MARIA BERNARDES BORGES 
IRAI:VA DE FARIA TAVARES LEÃO 
ANGELA_ GONTIJO 
DIRCE. BERNARDES DE CASTRO 
HELENA BERNARDES DE CASTRO 
TERTULLANO DINIZ NUNES 

CARTÓRIO DE RECMTRO Ora DE LU? - 
REG4STRi-UX) és foIllas21,2,,,, g 2,  
ivro 	reeistros sob rt.°e2,6 1  
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SISOCLIÇÃO DOS '/f0 TIAIEVTOS POP( TARES DE CÓRREGO DA_,ViTA 

ESTA T( TO 

ART. 1° - A Associação dos Movimentos Populares de Córrego Dantas .AMPCD, com sede a Avenida 
Francisco Campos, N° 72 SALA C em Córrego Dantas - MG, é uma entidade formada. por pessoas físicas, 
com objetivo de apoiar movimentos populares de caráter social, político, religioso ou cultural no sentido de 
melhorias das condições sociais, econômica e culturais da comunidade em que se insere. 

Parágrafo 1° É inderteminado o tempo de duração dessa Associação. 
Parágrafo 2° A Associação não tem fins lucrativos. 
ART.2° São prerrogativas da Associação: 
a) Promover atividades educacionais e de formação geral; 
b) Incentivar comportamento de participação, organização e solidariedade, criando ou estimulado para 

este fim, atividades, movimentos e organismo: 
e) Manter convênio eion se associar a entidades similares para prestação de serviços; 
d) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de orgãos de imprensa e 

rádi o difits ã o . 
e) Prestar serviços compatíveis com sua finalidade, com fim de arrecadar fundos para manutenção da 

sociedade. 
ART 3' - São deveres dos (as) associados (as) : 
a) Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
b) Comparecer às assembléias convocadas; 
e) Votar por ocasião das eleições; 
d) Pagar em dia as mensalidades fixadas pela Assembléia Geral. 
ART. 4°- São direitos dos associados : 
a) Votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 
b) Gozar dos beneficios oferecidos pela sociedade na forma prevista neste estatuto: 
e) Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Associação não respondem, nem subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais. 

ART . 5°- Dos õrgãos Constitutivos: 
São órgãos constitutivos da Associação: 
a) A Assembléia Geral; 
b) A Diretoria; 
c) O Conselho Fiscal. 

CARTORIO E REGkSTRO CMI.. DE LUZ - MG 
TEL - (037: 42-;--223 - 	22766.181/()W1-571 

r"rFICl/,‘L DESIGNADA 
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ART. 6°- A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação. É constitutiva pelos seus 
sócios no gozo de seus direitos. Ela se reunirá extraordinariamente quando convocada pelo presidente, pela 
maioria simples da diretoria, ou a requerimento de 20% dos associados que especificarão os motivos da 
convocação. 

ART. 7°- As Assembléias Gerais decidirão por maioria dos votos presentes, sendo proibidos votos por 
procuração. Funcionará em primeira convocação com a presença mínima de 30% dos associados e, em 
segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número. 

ART. 8°- As Assembléias Gerais Ordinárias são as de previsão orçamentaria e de prestação de contas, 
sendo anuais e obrigatórias. 

ART . 9°- As Assembléias Gerais serão realizadas mediante edital afixado na sede da entidade e 
divulgação nos órgãos de imprensa constituídos pela Associação, com antecedência mínima de 03(três) dias. 

ART . 10°- Compete à Assembléia Geral : 
a) Decidir em última e definitiva instância; 
b) Eleger Diretoria; 
c) Reformular os estatutos; 
d) Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividade da Associação; 
e) Aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior; 
f) Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte. 

ART. 11°- Da Diretoria: 
A Diretoria será composta de 05 (cinco) membros eleitos pelos sócios e atuará de forma colegiada nas 

decisões, destacando entre os membros eleitos, um secretariado de três para encaminhar as decisões. 

ART . 12°- O secretariado da Diretoria será composto por um presidente, um tesoureiro e um 
secretário geral que dividirão entre si as tarefas e atribuições de forma a viabilizar não só as decisões da . 
diretoria colegiada, como fazer frente à. administração da entidade. 

ART. 13°- Compete ao presidente : 
a) Representar a associação em juizo e fora dele; - 
b) Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
c) Convocar e instalar as Assembléias Gerais; 
d) Ordenar as despesas autorizadas e com o assinar cheques e documentos contábeis; 
e) Ordenar relatórios de ocorrência do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária 
obrigatórias de previsões orçamentárias e prestação de contas. 
f) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias. 
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ART. 14°- Compete ao secretário: 
a) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria; 
b) Redigir a correspondência da Associação. 
c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação. 

ART. 15°- Compete ao tesoureiro : 
a) Manter em contas bancárias, juntamente com o presidente, os valores da Associação, podendo faz( 

aplicações financeiras, ouvidas a Diretoria; 
b) Assinar com o presidente os cheques; 
c) Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 
d) Supervisionar ao Conselho Fiscal o balanço anual. 

ART. 16°- Do Conselho Fiscal : 
Ao Conselho Fiscal, que será composto por 03(três) membros efetivos e 01(um) suplente, compete: 

a) Visitar toda a documentação contábil da Associação, fiscalizando-a ; 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual ; 
c) Opinar sobre as despesas extraordinárias. 

ART. 17°- Do Processo Eleitoral: 
As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se-ão em 03 (três) anos, por chapa completa ( 

candidatos, pela Assembléia Geral, podendo seus membros serem reeleitos. 

ART. 18°- As eleições para Diretoria serão convocadas por edital com .antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias do término do mandato da diretoria. Nos primeiros 30 (trinta) (-lias  deverão ser registradas na 
secretaria da entidade as chapas concorrentes. 

ART. 19°- Pode ser eleito para qualquer cargo todo associado quites com as obrigações sociais e con 
pelo menos 01 (um) ano de Associação. 
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ART. 21°- Da perda de mandato: 

Perderão o mandato os membros da Diretoria que incorrerem em: 
a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social:  
b) Grave violação deste estatuto; 
c) Abandono de cargo ou ausência não justificada em 03 (três) reuniões consecutiv;Is.  
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para este fim, com a presença da maioria absoluta de seus associados e aprovação de 2/3 dos presentes, sendo que 
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ART. 23°- O presente estatuto só poderá ser reformado por Assembléia Geral convocada para este 
f com  a aprova  à.;  1,9 :.]:...i .-: , t  - A, 	:presentes. 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA ALTERÇÃO ESTATUTÁRIA 

Ata de Reunião da Assembléia Geral Extraordinária da Associação dos 
Movimentos Populares de Córrego Danta pata Alteração de seu Estatuto Social realizado 
no dia 02/03/06, Neste Múnicípio convocado conforme edital do dia 02 de março de 2006 
afixados em local Público. O Presidente José Ângelo de Faria Tavares iniciou os trabalhos 
expondo os motivos pelos quais se fez necessário a Eleição antecipada de uma nova 
Diretoria e Alteração Estatutária; e explicou que tendo em vista que ele e outros membros 
da Diretoria não estavam mais morando em Córrego Danta, se tomou necessário que fosse 
eleita outra Diretoria e também que fosse discutido algumas propostas de alteração 
Estatutária com a finalidade de adequar o Estatuto ao novo Código Civil. Após as 
exposições de motivos, foi decidido pela maioria presente que primeiramente seria feita a 
discussão e votação das propostas de Alteração Estatutária Apresentadas as propostas de 
alteração com todos os artigos, a serem alterados ou acrescentados„ foram feitas várias, 
ponderações e posteriormente foram aprovados pela maioria da Assembléia todas as 
alterações necessárias. Em seguida foi iniciado o trabalho visando a Eleição da Nova 
Diretoria, através da leitura do Edital de convocação. E como apresentou apenas uma chapa 
única, iniciou-se o processo eletivo cumprindo o que ,estabelece o Estatuto da Entidade. 
Encerrado o processo de votação a chapa única foi eleita pó unanimidade, sendo assim 
eleita e empossada para o mandato de 03 (Três) anosa conforme estabelece o Estatuto, com 
início em 02/03/2006 e terminando em 02/03/2009. Ficando assim constituída Presidente: 
Jaqueline Rocha de Castro Morais Maciel; Tesoureiro: Geraldo das Graças de Carvalho; 
Secretário: Fernando Bruno Costa; Conselho Fiscal: Cláudio de Faria Tavares, José 
Fernando Cardoso; Suplentes: Marlene Bernardes de Castro, Célida César Berrardes 
Tavares. Em seguida foi lida o Estatuto após a aprovação das alterações propostas; ficando 
o mesmo, com a seguinte redação: 
CAPÍTULO 1 — Da Denominação, Sede e Fins AMO 1° - A Associação dos Movimentos 
Populares de Córrego Danta. AMPCD com sede a AV. Francisco Campos, 841 — Sala A, 
em Córrego Danta - MG 'é uma Entidade formada por pessoas físicas com objetivo 
principal de desenvolver, e divulgar projetos culturais através do folclore e Manifestações 
artísticas de nossa Comunidade por meio de serviços de radiodifusão Comunitária e 
também desenvolvendo ações sociais e esportivas para população carente em nosso 
Município. 
PARÁGRAFO 1° - É indeterminado o tempo de duração dessa associação. 
CAPÍTULO 2 — Dos Associados. Artigo2° - A Associação não tem fins lucrativos, e será 
constituída por número ilimitado de associados, que serão admitidos, a Juízo da Diretoria, 
dentre pessoas idôneas, maiores de idade em pleno gozo de seus direitos Civis, e que 
manifestem interesse em contribuir para a execução dos objetivos da instituição. 
PARÁGRAFO 1° - A Demissão do associado dar-se-a a pedido do associado, mediante 
carta dirigida a Diretoria da Instituição, não podendo ser negada. 
PARÁGRAFO 2° - Poderá ser aplicada exclusão pela Diretoria com o aval da Assembléia 
Geral e ocorrerá por morte física ou por infringir qualquer disposição legal ou Estatutária 
10 dias após o associado ter sido notificado por escrito. 
PARÁGRAFO 3° - O Associado poderá recorrer a Msembléia Geral dentro do prazo de 05 
dias contados da data de recebimento da notificação. O recuso terá efeito suspensivo até a 
realização da primeira Assembléia Geral.. 	 :-vz 
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PARÁGRAFO 4° - a eliminação considera-se a definitiva se o associado não recorrer da 
penalidade, no prazo previsto no parágrafo 5° deste artigo. Artigo 5° - As atividades dos 
Diretores e Conselheiros, bem como as dos associados benfeitores ou equivalentes, serão 
inteiramente gratuitas sendo lhes vedado o recebimento de qualquer lucro gratificação, 
bonificação ou vantagem. 
CAPÍTULO 3 — Da Administração — Artigo 3° - A Entidade não distribuirá lucros 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma 
de pretexto. 
PARAGRAFO1° - A Receita da Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta 
necessária a sua manutenção será constituída por: 
1- Doações de qualquer natureza recebidas; 
2 — Produto líquido de promoções de beneficência; 
3 — Rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir; 
4 — Auxílio e subvenções que venha a receber do poder público; 
5 — Auxílio ou recursos provenientes de convênio que venha a receber de entidades 
privadas. 
PARÁGRAFO 2° - Essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território 
Nacional. 
PARÁGRAFO 3 ° - E caso de dissolução ou extinção destina o eventual patrimônio 
remanescente, a entidade congênere registrada no C AS ou entidade pública. 
PARÁGRAFO 4° - São deveres dos associados: 

a) Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
b) Comparecer as Assembléias convocações; 
c) Votar por ocasião das eleições; 

Artigo 4° - São Direitos dos associados: 
a) Votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 
b) Recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os membros da associação ão respondem nem subsidiariamente 
pelas obrigações sociais. Artigo 5° - Dos órgãos constitutivos da Associação: 

a) A Assembléia Geral; 
b) A Diretoria; 
c) O Conselho Fiscal. Artigo 6° - A Assembléia, Geral é órgão máximo e soberano da 

Associação. E constituída pelos seus sócios no gozo de seus direitos. Ela se reunirá 
extraordinariamente quando convocada pelo presidente, pela maioria simplesmente da 
Diretoria ou requerimento de 20% dos associados que especificarão os motivos da 
convocação. Artigo 7° - As Assembléias Gerais decidirão por maioria dos votos presentes, 
sendo proibidos votos por procuração. Funcionaria em primeira convocação com a presença 
mínima de 30% dos associados e em segunda convocação meia hora após a primeira, com 
qualquer número. Artigo 8° - As Assembléias Gerai, Ordinárias são as de previsão 
Orçamentária e de prestação de contas, sendo anuais e obrigatórias. Artigo 9° - Compete 
exclusivamente a Assembléia Geral: Eleger os admMistradores; Destituí-los, Aprovar as 
contas e Alterar os Estatutos. As Assembléias Gerais)  sãorealizadas mediante Edital, 
afixado na sede da Entidade e Divulgação, com antecedência mínima de 03 (três) dias. 
Artigo 10° - Compete a Assembléia Geral: 

a) Decidir em última e definitiva instância; 
b) Eleger a Diretoria; 
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c) Reformular os Estatutos; 
d) Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividade da 

Associação; 
e) Aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior; 
f) Analisar e Definir o planejamento de 

Artigo 11° - Da Diretoria: A Diretoria será c 
sócios e atuará de forma Colegiada. Artigo 1 
por um presidente, um tesoureiro e um secre 

abalho; do período seguinte. 
mposta, de 05 (cinco) membros eleitos pelos 
° - O Sècretariado da Diretoria será composto 
ário geral que dividirão entre si as tarefas e 

atribuições de forma a viabilizar não só as decisões da Diretoria colegiada como faze 
frente a Administração da Entidade. Artigo 13° - CoMpete o Presidente: 

a) Representar a Associação em juízo e fora dele; 
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
c) Convocar e (presidir) digo instalar as Assembléias Gerais; 
d) Ordenar as despesas autorizadas e como assinar cheques e documentos contábeis, 

Juntamente com o tesoureiro; 
e) Ordenar relatórios de ocorrência do ano anterior apresentando-o a Assembléia Geral 

Ordinária obrigatória de previsões orçamentárias e prestação de contas; 
f) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias. 

Artigo 14° - Compete ao Secretário: 
a) Redigir e manter a transcrição em dia das Atas das Assembléias Gerais e das 

Reuniões da Diretoria. 
b) Redigir a correspondência da Associação; 
c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação. 

Artigo 15° - Compete ao Tesoureiro: 
a) Manter em contas bancárias, juntamente com b presidente, os valores da Associação. 

Podendo fazer aplicações financeiras ouvidas a Diretoria; 
b) Assinar com o presidente os cheques; 
c) Efetuar pagamentos autorizados e recebimentOs; 
d) Supervisionar ao conselho Fiscal o balanço anual. 

Artigo 16° - Do Conselho Fiscal: Ao Conselho Fiscal, que será composto por 03 (três) 
membros efetivos e 01 (um) suplente compete: 

a) Visitar toda a documentação contábil da Associação, fiscalizando-a; 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; 
c) Opinar sobre as despesas extraordinárias. 

Artigo 17 — Do processo Eleitoral: As Eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal realizar-
se ao em 03 anos por chapa completa de candidatos pela Assembléia Geral, podendo seus 
membros serem eleitos. 
Artigo 18° - As Eleições para Diretoria serão convocadas por edital com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias ao término do mandato; da Diretoria nos primeiros 30 (trinta) 
Dias deverão ser registradas na secretaria da Entidade as chapas concorrentes. 
Artigo 19° - Pode ser eleito para qualquer cargo todás os associados quites com as 
obrigações sociais e com pelo menos 01 (um) ano à associação. 
PARÁGRAFO ÚNICO — A votação se fará na sede da Entidade. 
Artigo 20° - Será considerada eleita, a chapa que obtiver o maior número de votos válidos. 
Artigo 21° - Da perda de mandato: Perderam o mandato os membros da Diretoria que 
incorrerem em: 

a) Malversação ou Dilapidação do patrimônio SOcial; 
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a) Grave violação deste Estatuto; 
b) Abandono de cargo ou ausência não justificada em 03 (três) reuniões consecutivas; 

PARÁGRAFO ÚNICO: A perda de mandato será declarada pela Assembléia Geral 
assegurando-se ao acusado o amplo direito de defesa. 
Artigo 22° - A Associação poderá ser dissolvida mediante decisão de Assembléia Geral 
convocada para este fim com a presença da mioria absoluta de seus associados e 
aprovação de 2/3 dos presentes, sendo que seu patrimônio será destinado para outra 

Entidade Beneficente. 
Artigo 23° - O presente Estatuto revoga o Estatuto anterior em toda sua íntegra e só poderá 
ser reformado por Assembléia Geral convocada para este fim, com a aprovação por maioria 

de 2/3 dos presentes. 
CÓRREGO DANTA — MG 

MARLENE BERNARDES DE CASTRO 
JAQUELINE ROCHA DE CASTRO MORAIS MACIEL 
CLÁUDIO DE FARIA TAVARES 
GLEINO APARECIDO ROSA RIBEIRO 
JEAN CARLOS MACIEL 
JOANA DARC ROSA GARCIA 
PAULO GARCIA 
JUCIARA CÂNDIDA MORAIS LACERDA CAMPOS 
SÔNIA CARDOSO LEÃO TAVARES 
RICARDO DE FARIA TAVARES 
SANDRA HELENA GARCIA DE AZEVEDO FARIA 
GERALDO DAS GRAÇAS DE CARVALHO 
CÉLIDA CÉSAR BERNARDES TAVARES 
CELMA CÉSAR BERNARDES 
MARIA ANGELA GONTIJO 
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Parágrafo Quarto: A eliminação considera-se-á definitiva, se o associado não recorrer da 

penalidade, no prazo previsto no parágrafo 52  deste artigo. 

Parágrafo Quinto: As atividades dos Diretores e conselheiros, bem como os dos associados 

benfeitores ou equivalentes, serão inteiramente gratuitas, sendo If.soy609 ãewkip:etttd:‘,S 

de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 	 CORREGO DANTA - MG 

O .1J 1.  1 

a prtmenta o6,14a ~atm r,-v- 

vc-6.c. 63 dOcUmento oragr,71 

Cern C g...e:Á C.,r 

ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

No dia 22(vinte e dois) de outubro de 2010.ás 19:00 horas, atendendo a Convocação do Edital 

da Assembleia Geral Extraordinária, reuniram-se na Av. Prefeito José Barbosa Leão, 251, os 

associados para discutir sobre as alterações estatutárias. O Presidente Geraldo das Graças de 

Carvalho iniciou os trabalhos expondo os motivos pelos quais era necessário fazer uma nova 

alteração estatutária. Após as exposições de motivos, foi decidida pela maioria presente, a 

aprovação das propostas de alteração estatutária. Em seguida foi lido, o Estatuto ,após 

aprovação das alterações propostas; ficando o mesmo com a seguinte redação: 

-Capítulo 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. Artigo 12-A Associação dos Movimentos 

Populares de Córrego Danta-AMPCD com sede a Av. Prefeito José Barbosa Leão, 251- Centro-

Córrego Danta, é uma Entidade formada por pessoas físicas com o objetivo principal de prestar 

serviços de Radiodifusão Comunitária e também dar oportunidade á Difusão de ideias, eventos 

de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade como Folclore e outras manifestações 

artísticas; oferecer mecanismo a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer a 

cultura eo convívio social; prestar serviços de utilidade pública, contribuir para o 

aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas; permitir a 

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível 

de conformidade com a legislação profissional vigente. 

Parágrafo Primeiro: É indeterminado o tempo de duração dessa Associação. 

Capítulo li- DOS ASSOCIADOS — Artigo 22  -A Associação não tem fins lucrativos, e será 

constituída por números ilimitado e será assegurado o ingresso como associado de pessoas 

f2.icas e de pessoas Jurídicas sem fins lucrativos domiciliadas ou sediadas no município de 

Córrego Danta, sendo que os mesmos terão direito inclusive, por intermédio de seus 

representantes legais, de escolher mediante voto os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida da 

Associação, nas instâncias Deliberativas existentes. 

Parágrafo Primeiro: A demissão do Associado dar-se-a a pedido do associado, mediante carta 

dirigida a Diretoria da instituição, não podendo ser negada. 

Parágrafo Segundo: Poderá ser aplicada exclusão pela Diretoria com o aval da Assembleia 

Gerai se ocorrerá por morte física ou por infringir qualquer disposição legal ou estatutária, 

10(dez) dias após o Associado ter sido notificado por escrito. 

Parágrafo Terceiro: O Associado poderá recorrer a Assembleia Gerai dentro do prazo de 05 

dias contados da data de recebimento da notificação. O recurso terá efeito suspensivo até a 

realização da primeira Assembleia Geral. 
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CAPÍTULO 	DA ADMINISTRAÇÃO. Artigo 39  -A entidade não distribuirá lucros, dividendos, 

bonificações ou eventuais sobras de receitas entre associados, sendo que a receita da 

associação será utilizada única e exclusivamente para a consecução de suas finalidades 

institucionais. 

Parágrafo Primeiro: A receita da Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta 

necessária a sua manutenção será constituída por: 

1-Doações de qualquer natureza recebidas; 

11-Produto líquido por promoções de beneficência; 

NI-Rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir; 

1V-Auxílio de subvenções que venha a receber do Poder Público; 

V-Auxílio ou recursos proveniente de convênio que venha a receber de entidade privadas. 

Parágrafo Segundo: Essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 

integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território 

nacional. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de dissolução ou extinção, destina o eventual patrimônio 

remanescente a entidade congênere registrada no CNAS ou Entidade Pública. 

Parágrafo Quarto: São deveres dos associados: 

a)Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

b)Comparecer as Assembleias, convocações, 

c)Votar por ocasião das eleições. 

Artigo 42-São direitos dos Associados: 

a)Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

b)Votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 

c)Recorrer a Assembleia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

Parágrafo Único: Os membros da Associação, associados e dirigentes não respondem, nem 

mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. 

Artigo 52-DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS DA ASSOCIAÇÃO: 

a)A Assembleia Geai; 

b)A Diretoria; 

c)0 Conselho Fiscal. 
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Artigo 13-Compete ao Presidente: 

alRepresentar a Associação em Juízo e forca dele; ..° e5  
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-Artigo 69-A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação e ocorrerá para 

avaliação e prestação de contas da Diretoria e do Conselho Comunitário. É constituído pelos -` 

seus sócios no gozo de seus Direitos. Ela se reunirá extraordinariamente quando convocada 

pelo Presidente, pela maioria simples da Diretoria ou por no mínimo, um quinto dos 

associados. 

Parágrafo Único: Para as Deliberações que se referirem a destituição dos Administradores e 

alteração dos Estatutos, será exigido Deliberação da Assembleia especialmente convocada 

para este fim. 

Artigo 72-As Assembleias Gerais ordinárias são de previsão orçamentária e de prestação de 

contas, sendo anuais e obrigatórias. 

Artigo 82-As assembleias Gerais decidirão por maioria dos votos presentes, sendo proibido 

votos por procuração. Funcionará em primeira convocação com a presença mínima de 30% 

dos associados e em segunda convocação meia hora após a primeira, com qualquer número. 

Artigo 92-Compete exclusivamente a Assembleia Geral : eleger os administradores,destituí-los, 

aprovar as contas e alterar os Estatutos. As Assembleias Gerais são realizadas mediante Edital 

afixado na seda da entidade e divulgação com antecedência de 03 dias. 

Artigo 10-Compete a Assembleia Geral: 

a)Decidir em última e definitiva instãncia; 

b)Eleger a Diretoria; 

c)Reformar os Estatutos; 

d)Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividade da associação; 

e)Aprovar o Balanço e as contas do exercício do ano anterior; 

()Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; 

o Artigo 11-DA DIRETORIA- A diretoria será composta por membros eleitos pela Assembleia 

Geral e atuará de forma colegiada. 

Parágrafo Primeiro: Apenas poderão fazer parte da Diretoria executiva, os brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 

Parágrafo Segundo: Os Dirigentes não poderão estar em exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Artigo 12-A Diretoria será composta por um Presidente, Vite-Presidente, 12  Tesoureiro, 22 

Tesoureiro; Secretário. E o Conselho Fiscal composto por 03(três) membros e um suplente. 
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b)Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

c)Convocar e instalar as Assembleias Gerais; 

d)Ordenar as despesas autorizadas e como assinar cheques e documentos contábeis 

juntamente com o Tesoureiro; 

e)Ordenar relatórios de ocorrência do ano anterior apresentando-o a Assembléia Geral 

Ordinária obrigatória de previsões orçamentárias e prestação de contas; 

f)Juntamente com o Tesoureiro abrir e manter contas bancárias. 

Artigo 14-Compete ao Secretário: 

a)Redigir e manter a transcrição em dia das Atas das Assembleias Gerais e das Reuniões da 

Diretoria; 

b)Redigir a correspondência da Associação; 

c)Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação. 

Artigo 15-Compete ao Tesoureiro: 

a)Manter em contas bancárias juntamente com o Presidente, os valores da Associação; 

b)Assinar com o Presidente os cheques; 

c)Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 

d)Supervisionar ao Conselho Fiscal o Balanço Anual. 

Parágrafo Único: O 22 Tesoureiro substituíra o 12 Tesoureiro no impedimento do mesmo; 

sendo que o Vice-Presidente também substituíra o Presidente no caso de algum impedimento 

temporário do Presidente. 

Artigo 16-DO CONSELHO FISCAL: Ao Conselho Fiscal que será composto por 03(três) membros 

efetivos e um suplente, compete: 

a)Visitar toda a documentação contábil da Associação, fiscalizando-a; 

!)Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o Balanço Anual; 

c)Opinar sobre as despesas extraordinárias. 

Parágrafo Primeiro: Em atendimento a Lei 9.612 de 1998, fica instituído oficialmente o 

Conselho Comunitário. 

Parágrafo Segundo: O Conselho Comunitário também será eleito em Assembleia Geral para o 

mandato de 03(três)anos e será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade de Córrego Danta, tais como Associação de classe, religiosas ou de 
CARTÕR ;O DE PAZ E 
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Parágrafo Terceiro: O Conselho Comunitário terá o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no art. 42  da Lei 9.612 de 1998. E terá que encaminhar ao Ministério das 

Comunicações anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando entre outros 

aspectos o atendimento dos objetivos estabelecidos na lei. 

Parágrafo Quarto: A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 

inspeção do Ministério das Comunicações, o Ato que estabeleceu a composição do Conselho 

Comunitário. 

Artigo 17-DO PROCESSO ELEITORAL; As eleições para a Diretoria executiva e Conselho Fiscal 

realizar-se-ão conjuntamente de 03(três) em 03(três) anos da data de fundação por chapa 

completa de candidatos apresentada á Assembléia Geral, podendo seus membros ser 

reeleitos. 

Artigo 18-As Eleições para a Diretoria serão convocadas por Edital com antecedência mínima 

de 60(sessenta) dias do término do mandato da Diretoria, nos primeiros 30 dias deverão ser 

registradas na Secretaria da entidade as chapas concorrentes. 

Artigo 19-Pode ser eleito para qualquer cargo, todos os associados quites com as obrigações 

sociais e com pelo mínimo 01(um) ano de associação. 

Parágrafo Único: A votação se fará na sede da entidade. 

Artigo 20-Será considerada eleita, a chapa que obtiver o maior número de votos válidos. 

Artigo 21-Da perda de mandato; Perderão o mandato os membros da Diretoria que incorrerem 

em: 

a)Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

b)Grava violação deste Estatuto; 

c)Abandono de cargo ou ausência não justificada em 03 reuniões consecutivas. 

Parágrafo único: A perda de mandato será declarada pela Assembléia Geral, assegurando-se 

ao acusado, o amplo direito de defesa. 

Artigo 22-A Associação poderá ser dissolvida mediante decisão de Assembléia Geral convocada 

para este fim, com a presença da maioria absoluta de seus membros associados e aprovação 

de 2/3 dos presentes, sendo que seu patrimônio será destinado para outra entidade 

beneficente 

Artigo 23- O Presente Estatuto revoga o Estatuto anterior em toda sua íntegra e só poderá ser 

reformado por Assembléia Geral convocada para este fim, com aprovação por maioria dos 2/3 

dos presentes. 	 CARTÕiO DE PAZ E 

CORREGO !JANTA, - 
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# Nada mais havendo para tratar, foi encerrada a reunião. E para constar, mandou-seC  
que eu Cláudio de Faria Tavares, secretário da reunião, lavrasse a presente ATA, que  

lida, vai devidamente assinada. Córrego Danta, 22 outubro de 2010. 

Cláudio de Faria Tavares 

Geraldo das Graças de Carvalho 

Fernando Bruno Costa 

Gabriella Morais Maciel 

Celma César Bernardes 

Célida César Bernardes Tavares 

J osé Ângelo de Faria Tavares 

Marlene Bernardes de Castro 

Jean Carlos Ferreira Maciel 

Jacqueline Rocha de Castro Morais Maciel 

Juciara Cândida Morais de Lacerda Campos 

Alex Morais Tavares 

Joaneide Rocha Morais Tavares 

Patrícia Aparecida de Oliveira 

Adriana Aparecida da Silva Carvalho 

.RTORIO DE REGISTRO CIVIL DE lu MG 
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• —. 	, 
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Ana LCiae Silva - REGISTRADORA

FONE (37) 3421 - 2128 

Rua Ce1 José Tersa, 388 
355Q5,000 CINIPJ 23.76€.1,5110W1-7  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GE 

ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPU 
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PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 

r.:E CÓRREGO DANTA 

Pelo presente edita!, e de acordo com o Estatuto da AMPCD, convocamos todos os associados 

para o processo de eleição da Diretoria da Associação dos Movimentos Populares de Córrego 

Danta, com o seguinte cronograma: - A inscrição das chapas candidatas deverá ocÉTrer na 

secretaria da Associação até o dia 16 de outubro de 2011. A eleição se realizará dentre as 

chapas devidamente inscritas e homologadas pela Diretoria da AMPCD. Cada chapa deverá ser 
composta por Presidente, Vice-presidente, 12  Tesoureiro, 2g Tesoureiro, Secretário, Conselho 

'Fiscal composto de 03 membros e um suplente; - A assembléia Geral para a Eleição dia 16 de 

novembro de 2011, às 19 horas (r convocação) e 19:30 (2! convOcação) na sede da 

Associação; - A apuração será realizada e iniciada logo após o encerramento da votação; - Cada 

chapa concorrente designara um fiscal para acompanhar a votação e a apuração e u 

escrutinador não pertencente a nenhuma das chapas klscritas. Obs: O estatuto encontra-se "a 

disposição' na Associação. Córrego Danta. 15 de setembro de 2011. Ass, Geraldo das Graças 

de Carvalho, Presidente. 
-,12,F(.1 °RIO t) KtGiSi 	et& DE Lu Fede 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES 

DE CÓRREGO DANTA PARA A ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro de 2011, ás 19:30, atendendo a convocação da 

Assembléia Geral publicada no Edital que ficou afixado em locais públicos como comércios, 

órgãos públicos e sede de Associação pelo prazo de 60 (sessenta) dias e após divulgação na 

Rádio Comunitária, reuniram-se a Av. Prefeito José Barbosa Leão, 251- Centro — Córrego 

Danta, grande parte dos associados para a eleição da nova Diretoria; depois de muitos debates 

e apresentação da Chapa única composta pelos seguintes membros: Presidente: Geraldo das 

Graças de Carvalho, vice- Presidente: Fernando Bruno Costa, 12  Tesoureiro: Joaneide Rocha 

Morais Tavares; 22  Tesoureiro: Calma César Bernardas, Secretário: Cláudio de Faria Tavares, 

Conselho Fiscal: Marlene Bernardas de Castro, Juciara Cândida Morais de Lacerda Campos, 

Célida César Bernardas Tavares, Suplente: José Ângelo de Faria Tavares. A eleição ocorreu 

tranquilamente em votação secreta. E eleita por unaniminidade a nova Diretoria foi 

empossada para o mandato de 03 (três) anos, iniciando-se em 06.11.2011 e encerrando em 

16.11.2014 A pa9avra foi dada a quem quisesse fazer uso, nada mais para constar, mandóu-se 

que eu, C!áudk) de Faria Tavares, secretário, lavrasse a presente Ata, que lida vai assinada por 

todos os presentes. Córrego Danta, 16 de novembro de 2011. 

Cláudio de Faria Tavares 

Geraldo das Graças de Carvalho 

Fernando Bruno Costa 

Calma César Bernardas 
0 

José Ângelo de Faria Tavares 

Marlene Bernardas de Castro 

• Jean Carlos Maciel 

Célida César Bernardas Tavares 

Júciara Cândida Morais de Lacerda Campos 

Jacqueline Rocha de Castro Morais Maciel 

Gabriella Morais Maciel 

Alex Morais Tavares 

• - - • '• ^s_.-- 
.Adriana Aparecida da Silva Carvalho 

-•". 
m atricia Aparecida de Oliveira 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA-DF 

O Conselho Comunitário do Município de Córrego Danta, em atendimento a solicitação do 

Ministério das comunicações para fins de Renovação de Outorga da Rádio Comunitária de 

nosso município, reafirma que a grade de programação veiculada pela Rádio Comunitária 

atendeu e atende perfeitamente aos princípios da finalidade da promoção das atividades 

artísticas e jornalísticas de nossa comunidade, pois respeitou e respeita os valores éticos sócias 

das pessoas e da família, sendo que as programações são opinativas e informativas e atende 

ao interesse exclusivo da comunidade corregodantense em conformidade com os princípios 

estabelecidos no art.42  da Lei n2  9.612, de fevereiro de 1998. 

Córrego Danta, 04 de outubro de 2014 

IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

IGREJA EVANGÉLICA NOVA ALIANÇA EM CRISTO 

ASSOCIAÇÃO PROJETO RAÍZES DA TERRA 

ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA 
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Córrego Danta, 04 de outubro de 2014 

te. 

r'0-ÇREGO DANTA 

/ 

A 

ANATEL 

A ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA CNPJ 02.276.789/0001-33 

mantenedora da Rádio Comunitária de Córrego Danta, vem mui respeitosamente solicitar de 

acordo com a legislação vigente a vistoria da ANATEL especificamente para efeitos da 

Renovação da outorga de acordo com a disponibilidade desta Agência. 

1:6 CARTÕRIO TAB:ELIAO E:AI--  
LUIZ FONSECA 

ecani-ro por SEMELHANÇA a firrnae 

- 	 6. 2 
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Córrego Danta, 04 de outubro de 2014 

LUIZ FONSECA 
z.:anttcça por SEMELHANÇA a firma de 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA-DF 

A ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA CNPJ 02.276.789/0001-33 

mantenedor-a da Rádio Comunitária de Córrego Danta, vem mui respeitosamente solicitar de 

acordo com a legislação vigente a vistoria da ANATEL especificamente para efeitos da 

Renovação da outorga de acordo com a disponibilidade da Agência. 
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era  

CARTÕR 10 TABELIÃO 
LUIZ FONSECA 

Recontro por SEMELHANÇA a 7flryss  

' 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462 de 14 de Outubro de 

20 

Endereço para Correspondência: Rua Adão Danta, 474 — centro 

Na cidade de Córrego Danta-MG, CEP: 38.990-000 

TELEFONE: 37.34241177 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.022015/2014-55  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 14:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0257776 e o código CRC 0F078EDE.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CORREGO DANTA

CNPJ: 02.276.789/0001-33

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:07:15 do dia 27/10/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/11/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

27/10/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSis...
Certidão obtida via Internet - Anatel (0791074)         SEI 53900.022015/2014-55 / pg. 65



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.022015/2014

ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CORREGO DANTA

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CÓRREGO DANTA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4505/11/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 43/51 e 54 (evento SEI nº 0188442) - MANDATO: 3 anos:
b) Ata de Eleição da Diretoria, datada de 16/11/2011 (fl. 58 - evento SEI nº 0188442) - vencida desde 16/11/2014;
c) Documentos dos dirigentes - não consta;
d) CNPJ - fl. 4 (evento SEI nº 0188442);
e) Certidão Negativa da Anatel - evento SEI nº 0791074;
f) declaração de conformidade - fl. 3 (evento SEI nº 0188442);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 6 (evento SEI nº 0188442) - não foi
encaminhada a grade de programação.

PENDÊNCIAS:
1) O mandato relativo à última Diretoria se expirou em 16/11/14, motivo pelo qual a entidade deverá encaminhar a ata
de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada em PJ, acompanhada dos documentos dos dirigentes
(RG e CPF);
2) O relatório do Conselho Comunitário, acerca da programação veiculada pela emissora, não cumpre a exigência,
visto que não contém a descrição da grade de programação.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 127/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24225/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.022015/2014-55
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se de requerimento da Associação dos Movimentos
Populares de Córrego Danta para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Córrego Danta / MG.

 
ANÁLISE

2.                      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício. Cabe ressaltar que o

mandato relativo à última

Diretoria se expirou em

16/11/2014.

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.

Observação: o documento em

questão deverá ser um resumo

contendo a descrição da grade

de programação, considerando

as finalidades legais (art. 3º,

Lei nº. 9.612/1998) do Serviço

de Radiodifusão Comunitária.

Art. 6º,

parágrafo

único 

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

A entidade deverá informar

ainda o nº do CPF de todos os

dirigentes, para fins de

cadastramento no Sistema de
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Lei nº.

9.612/1998

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

Radiodifusão Comunitária.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.              Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre
o que acima exposto, apresentando os documentos entendidos como pertinentes.

 

4.                  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 27/10/2015, às 15:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0791344 e o código CRC 53B611F6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35421/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta
Rua Adão Danta, nº 474, Centro
38.990-000 / Córrego Danta – MG
​CNPJ n° 02.276.789/0001-33
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.022015/2014-55.  

 
       Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24225/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0791363 e o código CRC 61A51D2A.
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PREENCHER COM LETRA DE FORM A AR
DEST INATÁR IO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOC IA L DO DEST INATÁR IO DO OBJETO I NOM OU RAISON soelALE OU DESTINATA/Ré

SC E /C G R C

O f. n ° 3 5 4 2 1 /2 0 1 5 /S E I-M C , 2 7 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5

5 3 9 0 0 .0 2 2 0 1 5 /2 0 1 4 - 5 5

REPRESENTANTE LEGAL

A ss . D o s M o v im en to s P o p u la re s d o C ó rre g o D an ta

R u a A d ão D an ta , n 0 4 7 4 C en tro

3 8 .9 9 0 -0 0 0 C ó rre g o D an ta - M O

/
I

; '
, .~ . 1 1 4 -x "1 8 6 ! ll1 f !

PA is / PAYS

!'1e{],

FC 0463 /16

RUBR ICA E M AT . DO EM PREGADO I

S/GNATURE DE L 'AGENT

ASS INATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RECEPTEUR

NOME L G IVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

J -U 0$ - Y . \ ~_2 >
ENDEREÇO PARA DEVO LU çAo NO V

7 5 2 4 0 2 0 3 -0
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JH 00164443 5 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

»c:
CorreIos ..

B'ull .~

DATA DE POS

h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME ou RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SDC/ALE DE L'EXPÉD/TfUR

-~ >.' •• ' ..j

DDDDD-DDD

B~SIL

BRESIL

Aviso Ministerial recebimento de of: 35421/2015 (0891779)         SEI 53900.022015/2014-55 / pg. 71



..
..

C Ó R R E G O D A N T A , 0 8 D E D E Z E M B R O D E 2 0 1 5

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

B R A S íL IA -D F

P re za d o C o o rd e n a d o r,

E m a te n d im e n to a o O fíc io n º 3 5 4 2 1 /2 0 1 5 /S E I-M C , e s ta m o s

e n v ia n d o -lh e e m a n e xo :

- A T A D E E L E iÇ Ã O D A Ú L T IM A D IR E T O R IA p a ra o p e río d o d e i6 /1 1 /2 0 1 4 a 1 6 /1 1 /2 0 1 7 ;

-Ú L T IM O R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO ;

-E C O M P R O V A N T E S D E M A IO R ID A D E E N A C IO N A L ID A D E D O S D IR E T O R E S E L E IT O S ;

P a ra q u e p o ssa m o s R e n o va r a O u to rg a d e n o ssa e m isso ra C o m u n itá ria .

A te n c io sa m e n te ,

G e ra ld o d a s G ra ça s d e C a rva lh o

-P R E S ID E N T E & C õ ~ U '1 \L Q
~tk)~~~S~
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"

C Ó R R E G O D A N T A , 0 8 D E D E Z E M B R O D E 2 0 1 5

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

B R A S íL IA -D F

P re z a d o C o o rd e n a d o r ,

E m a te n d im e n to a o O fíc io n Q 3 5 4 2 1 /2 0 1 5 /S E I-M C , e s ta m o s

e n v ia n d o - lh e e m a n e x o :

- A T A D E E L E iÇ Ã O D A Ú L T IM A D IR E T O R IA p a ra o p e r ío d o d e 1 6 /1 1 /2 0 1 4 a 1 6 /1 1 /2 0 1 7 ;

-Ú L T IM O R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO ;

-E C O M P R O V A N T E S D E M A IO R ID A D E E N A C IO N A L ID A D E D O S D IR E T O R E S E L E IT O S ;

P a ra q u e p o s s a m o s R e n o v a r a O u to rg a d e n o s s a e m is s o ra C o m u n itá r ia .

A te n c io s a m e n te ,

G e ra ld o d a s G ra ç a s d e C a rv a lh o
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PROGRAMAÇÃO SEMANAL

(SEGUNDA Á SÁBADO)

05:00 ás 08:00 horas-Manhã Sertaneja

o Programa sertanejo de maior sucesso com músicas raiz com Geraldo Carvalho

8:00 ás 11:00 horas-Show da manhã com Carla Bragança-O Melhor conteúdo da MPB de todos

os tempos. Repertório: Chico Buarque, Caetano Veloso, Maria Gadú, Tim Maia, D javan,

etc. ..Observação: De hora em hora o seu repórter Cultra

Horóscopo e notícias sobre novelas e fofocas dos famosos.

11:00 ás 11:30-Resumo das informações e acontecimentos que foram destaque da mídia local

na semana anterior.

Produção: Geraldo Carvalho

11:30 ás 12:00 horas-Bate bola-programa esportivo com notícias do esporte local, nacional e

internacional apresentado por Paulo Sérgio e Teotônio

12:00 ás 16:00 horas-Show da Tarde apresentado por C láudio Tavares; tudo da musica

internacional e nacional atual para deixar mais agitada sua tarde. A lém da boa música o

programa vem acompanhado de informação, entretenimento, prestação de serviços e

utilidade pública.

16:00 ás 19:00 horas-Tarde Sertaneja-As melhores músicas sertanejas atuais e universitárias

Apresentado por Luis Humberto.

19:00 ás 20:00- A voz do Brasil-Programa Jornalístico obrigatório transm itido por todos os

rádio do País.

20:00 ás 22:00-Sintonia da Noite-apresentado por Fernando Bruno, o Flashback da sua noite

com músicas românticas nacionais e internacionais que faz você relembrar de grandes

sucessos.

22:00 ás 24:00-Comunitária BY HIGHT-Apresentado por Aram is Camargos, Músicas românticas

nas noites da sua 87,9 FM.

24:00 ás 05:00 -horas-SUCESSOS TOCA TUDO-Programa sem um apresentador ao vivo,

músicas programadas. Motivo folga dos Locutores.

DOMINGO

08:00 ás 09:00-Especial Roberto Carlos RÁDIO CULTURA FM • CÓRREGO DANTA.
Ct4PJ: 02.276.789/0001-33 AMPCO
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Uma hora só com o magnífico repertório do re i, apresentação Gabrie la Mora is

09:00 ás 11:00 horas-Samba de m inha terra-Edição de Dom ingo

C lássico do bom Samba Brasile iro

Repertório : Demônios da Garoa, Adoniram Barbosa, D ricó, Bezerra da S ilva,etc ..

11:00 ás 12:00- CANAL LIVRE-Programa com partic ipação popular, com reiv ind icações, críticas,

op in iões, propostas. Apresentação Ângelo Tavares

12:00 às 15:00 horas-Som do Brasil -Suas tardes de dom ingos recheadas com todo bom

repertório da Música Popular brasile ira .

15:00 ás 16:00-Revelação: músicas independentes e alternativas, com músicos e artista da

região sendo entrevistados e tocando ao vivo.

16:00 ás 20:00 horas-Saudade não tem Idade-Um programa com bom gosto musica l e um

repertório de fazer você via jar através dos tempos, com músicas que fizeram e ainda fazem

parte da sua vida.Apresentação: R icardo Faria

20:00 ás 24:00 horas-S inton ia da Noite-P rogramação apenas programada, sem ter locutor ao

vivo.(fo lga locutores).

24:00 ás 05:00 horas -SUCESSOS TOCA TUDO-Programa sem um apresentador ao vivo,

músicas programadas. Motivo fo lga dos Locutores.

RÁDIO CULTURA FM • CÓRREGO DANTA. MG
CtAPJ, o~?76.789/0001-33 • AMPCD

f~ -vi>~'L/) ~ (é1YLV4 \ 'Lo ,
df Q \Ldl. &-0 ~ ôJ:> I:( I "'-'~ '
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MEMBROS DA DIRETORIA COM SEUS RESPECTIVOS DOCUMENTOS CPF:

l-PR ESID EN TE:

G ER ALD O D AS G R AÇ AS D E C AR VALH O : C PF 651.998.636-49

VIC E-PR ESID EN TE:

FER N AN D O BR U N O C O STA: C PF 065.430.096-83

1º TESO U R EIR O :

C LÁU D IO D E FAR IA TAVAR ES: C PF 556.485.096-34

2º TESO U R EIR O :

C ELM A C ÉSAR BER N AR D ES: C PF 219.625.296-49

SEC R ETÁR IO ;

H EN R IQ U E M O R AIS TAVAR ES: C PF 128.209.816-07

C O N SELH O FISC AL:

JAQ U ELlN E R O C H A D E C ASTR O M O R AIS M AC IEL: C PF 573.938.856-20

M AR IA AU R IN EID E R O C H A M O R AIS: C PF 651.999.796-04

C ÉLlD A C ÉSAR BER N AR D ES TAVAR ES: C PF 832.171.776-49

C ELI C ÉSAR BER N AR D ES N U N ES: C PF 074.241.916-91
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P ág in a 1 d e 1

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

" Secre ta ria da Rece ita Federa l do B ras il

P rocu rado ria -G era l da Fazenda Nac iona l

CERT IDÃO NEGAT IVA DE DÉB ITOS RELAT IVOS AOS TR IBUTOS FEDERA IS E À D íV IDA

AT IVA DA UN IÃO

Nom e: CLAUD IO DE FAR IA TAVARES

CPF : 556 .485 .096 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

_da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive,as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a ' a 'd ' do paragrafo único do art. 11

da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014.

Em itida às 16:37:52 do dia 10/12/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/06/2016.

Código de controle da certidão: AD69 .37CB .B 21F .B 66F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r /A p lic a c o e s / A T S PO /C e r tid a o /C n dC o n j u n ta ln te r /E ... 1 0 /1 2 /2 0 1 5
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P ág in a 1 d e 1

M IN ISTÉR IO DA FÀZENDA /'

Secretaria da Receita Federal do Brasil

P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB ITOS RELATIVOS AOS TR IBUTOS FEDERA IS E À D íV IDA

. ATIVA DA UNIÃO

Nome: CELMA CESAR BERNARDES

CPF: 219.625.296-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral dá Fázenda Nacional (PGFN).

.
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

enden~ços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratu,itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.~51, de 02/10/2014.

Emitida às 16:34:02 do dia 10/12/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/06/2016.

Código de controle da certidão: 2467.896A .F301.62C9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r /A p lic a c o e s / A T S PO /C e r tid a o /C n dC o n ju n ta ln te r /E ... 1 0 /1 2 /2 0 1 5
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P ág in a 1 d e 1

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

" Secretaria da Receita Federal do Brasil

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D íV IDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CELlDA CESAR BERNARDES TAVARES

CPF: 832.171.776-49

Ressalvado o direitc;> de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passívo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inçlusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. , ~

A aceitação'desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <hUp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gràtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 16:32:05 do dia 10/12/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/06/2016.

Código de controle da certidão: 1D84.F661.233E .C78D ,

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w w w .re c e ita .fa z en d a .g o v .b r /A p lic a co e s / A T SPO /C e rtid ao /C ndC on j u n ta ln te r /E ... 1 0 /1 2 /2 0 1 5
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P á g in a 1 d e 1

MIN ISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíV IDA

ATIVA DA UNIÃO -

Nome: JACQUELlNE ROCHA DE CASTRO MORAIS MACIEL

CPF: 573.938.856-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos triqutários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

r

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclu,sive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hUp:l/www.receita.fazenda.gov.br> ou <hUp:l/www.pgfn.fazenda.gov.br>. ' '

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014 ..

Em itida às 16:31:00 do dia 10/12/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/06/2016.

Código de controle da certidão: 8D44.EF4A .9D24.846A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h t tp : / /w w w .r e c e i ta .f a z e n d a .g o v .b r /A p 1ic a c o e s / A T S P O /C e r t id a o /C n d C o n ju n ta I n te r /E . . . 1 0 /1 2 /2 0 1 5
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P ág in a 1 d e 1

M IN IS TÉR IO DA FA ZENDA

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ras il

P ro cu rado ria -G e ra l d a F azend a N ac io n a l

C ER T ID ÃO NEG A T IVA D E D ÉB ITO S R ELA T IVO S AO S TR IB U TO S FED ERA IS E À D íV ID A

A T IVA DA UN IÃO ' •

N om e : M AR IA AUR IN E ID E RO CHA M ORA IS

C PF : 651 .9 99 .7 96 -0 4

Ressalvado o direito de a Fazenda ,Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser,apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente. à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange incl~sive as contribuições sociais .pre'vistas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991,
\

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de, sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> .

.Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014,

Em itida às 16:28:55 do dia 10/12/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/06/2016.

Código de controle da certidãó: D 9A 2 .9E 65 .C 9BO .F 5C B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w w w .re c e ita .fa z en d a .g o v .b r /A p lic a co e s / A T SPO /C e rtid ao /C ndC on j u n ta ln te r /E ... 1 0 /1 2 /2 0 1 5
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P ág in a . 1 d e 1

M IN IS TÉR IO D A FA ZEN D A

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ra s il

P ro cu rad o r ia -G e ra l d a F a zen d a N ac io n a l

C E R T ID Ã O N EG A T IV A D E D ÉB ITO S R E LA T IV O S AO S TR IB U TO S FED ER A IS E À D íV ID A

A T IV A D A U N IÃ O

N o m e : F E R N A N D O B R U r'J O C O S T A

C P F : 0 6 5 .4 3 0 .0 9 6 -8 3

Ressalvado o direito. de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

\

Esta certi.:JãO refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 16:24:38 do dia 10/12/2015 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 07/06/2016.

Código de controle da certidão: 2 D 1 E .6 C 1 A .F 7 3 9 .2 1 0 3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r /A p lic a c o e s / A T S PO /C e r tid a o /C n dC o n ju n ta ln te r /E ... 1 0 /1 2 /2 0 1 5
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P ág in a 1 d e 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

• CERTIDÃO NEG ATIVA DE DÉBITO S RELATIVOS AOS TRIBUTO S FEDERAIS E À DíVIDA

Aiw A DA UNIÃO

Nom e: G ERALDO DAS G RACAS DE CARVALHO

CPF: 651.998.636-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Fe,deral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFNt

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âm bito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>:

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014., .

Em itida às 16:26:23 do dia 10/12/2015 <hora e data de Brasília>.,

Válida até 07/06/2016.

Código de controle da certidão: A7D6.D9A9.0F8B.C633

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1 
 

Processo nº: 53900.022015/2014-55 
 
Município/UF: Córrego Dantas/MG 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Carta Pedido Inicial (0188442). 

2. Estatuto social: fl. 43/51 e 54 – Carta Pedido Inicial (0188442).  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: Conforme a última ata encaminhada, o mandato 

expirou em 16/11/2014. Fl. 58 – Carta Pedido Inicial (0188442). Mandato de três anos. Nova 

ata encaminhada. Fls. 03/04 – Carta (0882833), anexada ao Processo 53900.072124/2015-02. 

Observação: O Sr. Geraldo das Graças, atual presidente da entidade, está no cargo desde as 

eleições de 2008, isto é, há três mandatos consecutivos. Solicitar a regularização.  

- Mandato: 16/11/2014 a 16/11/2017. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Carta (0882833), anexada ao 

Processo 53900.072124/2015-02 

- PRESIDENTE: Geraldo das Graças de Carvalho (04/09/1960) fls. 27/28  

- VICE-PRESIDENTE: Fernando Bruno Costa Pendente 

- SECRETÁRIO: Henrique Morais Tavares (20/03/1995) fl. 29 

- 1º TESOUREIRO: Cláudio de Faria Tavares (15/03/1962) fl. 25  

- 2º TESOUREIRO: Celma Cézar Bernardes (04/06/1930) fls. 15   

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Geraldo das Graças de Carvalho (651.998.636-49) fls. 27/28  

- VICE-PRESIDENTE: Fernando Bruno Costa (065.430.096-83) Pendente 

- SECRETÁRIO: Henrique Morais Tavares (128.209.816-07) fl. 30 

- 1º TESOUREIRO: Cláudio de Faria Tavares (556.485.096-36) fl. 25 

- 2º TESOUREIRO: Celma Cézar Bernardes (219.625.296-49) fl. 16 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – Carta 

Pedido Inicial (0188442) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º. 
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- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 2º.  

- Direito de voz e voto: art. 2º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 2º c/c art. 4º, alínea ͞b͟.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 17 ( 

mandato de três anos podendo haver reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 16, §§ 2º e 3º. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 06 – Carta Pedido Inicial (0188442). 

Grade de programação. Fls. 05/06 – Carta (0882833), anexada ao Processo 

53900.072124/2015-02.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 – Certidão 

(0791074) 

10. CNPJ: fl. 04 – Carta Pedido Inicial (0188442) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Geraldo das 
Graças de 
Carvalho 
(04/09/1960)  

Não  Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 

Fernando Bruno 
Costa 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não Não foi 
possível 

pesquisar 

SECRETÁRIO: 
Henrique Morais 
Tavares 
(20/03/1995)  

Não  Não Não Não  Não 

1º TESOUREIRO: 
Cláudio de Faria 
Tavares 
(15/03/1962)  

Não  Não Não Não Não 

2º TESOUREIRO: 
Celma Cézar 
Bernardes 
(04/06/1930)  

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   
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- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1491/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.022015/2014-55.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.  A Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Córrego Danta, estado
de Minas Gerais, apresentou documentos em atendimento às exigências
formuladas, conforme Carta 0882833, anexado ao Processo nº
53900.072124/2015-02.

ANÁLISE

2.  Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU de

21/9/2015.

Art. 42
Inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF)

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF do seguinte

membro da Diretoria:

 
Sr. Fernando Bruno Costa.

 

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 
Sr. Fernando Bruno Costa.
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG e

certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e cópia da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF).

 

Portaria nº

4334, de

2015

Art. 131,

inciso IV

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que
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Portaria nº

4334, de

2015

Art. 1º,

parágrafo

único c/c

art. 7º,

inciso II

Caráter Comunitário.

levaram ao seguinte fato:

 

O Sr. Geraldo das Graças de

Carvalho exerce o cargo de

Presidente da Entidade desde

2008, isto é, há três mandatos

consecutivos. 

 
A permanência do referido

dirigente caracteriza ofensa ao

caráter comunitário, uma vez

que  não houve alternância dos

membros para o cargo de

Presidente da Entidade.

 
Frisa-se que o art. 40, inciso V,

alínea "b", determina que o

tempo máximo do mandato dos

membros da Diretoria é de

quatro anos, permitida uma

recondução. Esta limitação visa

garantir que outros membros

possam participar do corpo

diretivo da Entidade, vedando as

reeleições consecutivas.

 
Esclareça-se, ainda,  que a

observância do caráter

comunitário é condição

imprescindível para que uma

entidade possa obter ou manter

a autorização para executar o

serviço de Radiodifusão

Comunitária.  Em razão disso, é

preciso que a Entidade

regularize a situação apontada.

 
Observação 1: O caráter

comunitário compreende ainda

outras características, as quais

podem ser verificadas no art. 7º,

inciso II, da Portaria nº 4334, de

2015.

 
Observação 2: Caso a entidade

opte por realizar nova eleição

para o cargo, deverá encaminhar

cópia da respectiva Ata de

Eleição, devidamente registrada

no Cartório de Pessoas Jurídicas,

bem como os documentos que

comprovem a maioridade,

nacionalidade e inscrição do CPF
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do novo dirigente eleito, para a

correta instrução processual.

 
 

CONCLUSÃO

3.   Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.  Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 28/01/2016, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0942466 e o código CRC AF53467D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2232/2016/SEI-MC

Ao Senhor

GERALDO DAS GRAÇAS DE CARVALHO

Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta

Rua Adão Danta, nº 474, Centro

38990-000    Córrego Danta/MG

CNPJ n° 02.276.789/0001-33

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.022015/2014-55.  

 

     Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1491/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0942469 e o código CRC BBCF2B2A.
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CÓRRç M DANTA, 11 DE Março DE 2016 

M 1 N ISTÉ R I O DAS COM U N ECAÇÕ ES 

5ECRE•TARIA DE SERVIÇOS DE ; OM U;•NI:AÇÀO E-ETR NICA 

CO0ROENA O-GERAL DE RADIOD]FUSÃO COMUNITÁRIA 

BRASÍLIA- [W 

Prezado Coordenador, 

Ern atendimento ao Ofício n 2232/2016/SEI-MC, e para que 
possamos renovar a Outorga de nossa emissora Comunitária, estamos enviando-lhe em 

anexo 

-Comprovante de maioridade e nacionalidade através de cópia da Certidáo de Casamento e 

cópia Carteira de Motorista do 5r.Fernando bruno Costa; 

Comunicarnas ainda que fixemos nova A!eição para empossar nova Diretoria para atem l--r o 

que dispõe a .rt. 40, inciso V. 1inea "b" da constituição e na próximi semana enviaremos 

toda documentação registrada para comprovar; já que o Cartório de Registro ainda não 

entregou a documentação registrada. 

A ie n Glosa m e nte, 

Seraldc das Graças de Carvalho 

-Prts"-dente 
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CÓRREGO DANTA, 11 DE Março DE 2016 

M1NISTÉRi0 DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SER1 kÇO, bE COM UNtC .ÇÃO ELETRÔNICA 

COORUENAÇÂ3-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

BRASÍLIA-DF 

Prezada Coordenador, 

Em atandirriento ao Ofício n°- 2232/20/SEI-MC e para que 

possamos renovara Outorga de nossa emissora Comunitária, estamos enviando-lhe em 

anexo: 

-Comprovante de maïarãdade e nacionalidade através de cópia da Certidão de Casamento e 

cópia Carteira de Motorista -do Sr.Fernando Bruno Costa; 

Comunica mos ainca que fizer-as nova !-Ríçâic pary empossar Trova Diretoria para atei'! r o 

que dispõe o .4rt. 40, Inciso Vf, a1ïnea "b" 1= cnrsi:ïtuição e na próxima serrara enviaremos 

toda doeumentacáa registrada pana comprova:; j que o Cartório de Registro ainda nào 

entregou a docurnentaç o registrada. 

Ate ntio5amerite, 

Lis 	w51 	iÌ \t v:& 	5 	Sik 5. 	k4 5  

GaLrleI!a Morais Maciel 

-Nova Presidente 
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çJt 	II  

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO  
NOME_ 	 - 

FERNANDO BRUNO O TA  
KA 	APARECIDA ALMEIDA LEANDRO 

MATRICULA: 
0454270155201020001211 &0000709- 01 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEJROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E 
FILIAÇÕES DOS CÕNJLJES  

FERNANDO BRUNO COSTA, nesciàa aos 01108)1977, em CÓRREGO DANTA - M3, brasileira. 
filho 'fie ROMEU TE000RO JÚNIOR e MARIA ROSA J IJ3EJRO- 
KARINA APARECIDA ALMEIDA LEANDRO, nascida aus 27/02/1T. em LUZ - MG, brasileira, 
filha de ADELINO DONIZETE LEANDRO e MARIA DO ROSÁRIO DE ALMEIDA LEANORO- 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 	 DIA MÊS ANO 

cinda de fevereiro de dois mil e [tez 	 ÕEJO?J2010 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

Lmw1hãoParcaIal de Bens 

NOME QUE CADA UM DOS CÕNJLIGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

FERNANDO 8RUN0 COSTA KARINA APARECIDA ALMEIDA LEANDRO COSTA 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕE=S 

áartÕrio de Registr+ Civil 	 o 
)fcïai: JOSÉ MARIA FONSECA 	 o 
tua Modes#ino de Castro, 202 Rosário 
'.ÕRREGC DANTA - MG 
37)M24-1 075  
molumentos 
i 17,3tr Ieeúmp R$ 1,44; TFJ R$ 8,70, TG2I R$ 22,04 

U certidão é verdadeiro. 	. 
DANTA - MG, 05 deØeEode2010 

Assinaturí3 do Of ci i/ Substituto 

CGTegO Dere .- ;arr r+# de Paz 
Notes 

Pua 	de CsstrG, 202 

Bairro - Centra CEP 38-890-0C 

rUR -  ErU DANTA - M[ 

'b 
c 7724 
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SECRETAR IA D E SER V iÇ O SD E COM UN IC AÇ ÃO e lE TRÔ N IC A

COORDENAÇÃO G ERA L D E R f,O IO D IFU SÃO COM UN ITÁR IA

P re zado C oo rdenado r,
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cóp i~ da A la de E le içã o da N ova D ire to r ia d a A sso c ia ção do s M ov im en to s P opu la re s com

re spe c tivo s do cum en to s de id en tid a de ou C e rtid ã o de C < lsam en to e núm e ro de C P F , con fo rm e

so lic ita d o po r e s t~ S ec re ta r i~ ,

~ : ••n c io sam en te ,

~b r,e -\IC "- f\'IDfo.;, MQ ..(,jI

G ABR IE lLA M O RA IS M AC IE L

PR ES ID EN TED A AM PCD

00 \1 fé

CO ",R EGO O AN TA 2Z M AR 2016

ooa.~f,'fTO Etm'io3\!E PELO CORREiO
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Ana LUcia Silva, Oficial do Registro Civil das PeS5QllSNalllrais e Juridicas de Luz, Estado de Minas Gerais,

cc:rtifica e dâ fé que, em 08/0312016, no livro A-04, às fls. 380, termo U51, foi registrada a Ata d. Assemblela

Gel'll1 p••.• Eleiçio d. Nova Diretorill d. AssI>c.iaçio dos Mo¥lmelllo. Populares de Córre;o Daa.ia, que é do

seguinte teor: MAta De Reunião Da Asscmbleia Geral Da Associação Dos Movimentos Popu1ares De Córrego

Vania Para Eleição Da Nova Diretoria. Aos 03(tres) dias do mês de março de 2016, as 19:30, atendendo a

convocação da A,scmbleia Gerol publicada no Edillll que ficou afiJUldo em locais públicos, como: comércios,

órgãos públicos, sede da k~ociayão e após divulgação na Rádio comunitária, n,:uniram-se na sede da Associação,

gnmde pane dos associados para eleição da nova Diretoria; tendo em vista que tínhamos que nos adequar ao que

di~p<ie o art.40, inciso V, alínea "b"da Coostiwição I'cdcnl: depois de muitos debatç~ e apn:serotação da Chapa

única composta pelos seguintes membros: Prcsi<kllte: Gabricla Morais Maciel: Vice-Presidente: Celma César

Bcmardes; Tesoureiro: Cláudio de l'aria Tavares, Z' TcsoUll:iro: CJCIaldo das Graças de Carvalho; Secn::lário:

lacqueline Rocha de Castro MonUs Maciel; Conselho Fiscal: Henrique Morais Tavares, Maria Aurineide de Rocha

Morai~, Célida César Ikmardes Tavares; Suplentes; Aramis Camargo : MaTlene Bemardcs de Castro. A eleição

OCOrreutnulquilame:nte e em votação secreta foi eleita por unanimidade a nova Dírctoria e foi empossada para o

mandato de 03 (três) anos, iniciando-se em 03 (três) de lD3TÇOde 2016 e e=do em 03 (três ) de março de

2019. A palavra foi dada a quem quisc!O<Cfazer uso. Nada mais para constar, mandou-sc que eu, Cláudio de Faria

T av3ll:S, Secretário da rt:união, lavrasse a prescnlc Ata, que lida foi assinada pur todos os proscntes. Córrego Danta,

03 de Março de 2016. As. Cláudio De Faria Tavares, CPF 956.485.(l9ó-34, As. Gabriella Morai~ Maciel, CPF

126,1108.446-88. As. Gemido Das Graças De Carvallio, CPf 651.998.636-49. As. Henrique Morais Tavares, CPF

1211.209.816-07. As. Celma César Bemardcs, CPF 219.625.296-49. As. Célida César Bemardes Tavares, CPF

832.171.776-49. As. JOOlIeide Rocha MOlllÍS Tavares, cPF 004.519.686-91. ÁS. Paulo Sérgio Morais Maciel, CPF

126.808.626-60. As. Luis Humberto Malaquias LiDo. CPF 143.342,766.44. As. Fernando Bruno Costa, cPF

065.430.096.83. As. Aramis Camargos Rocha, CPF 064-.496.306-911. As. Marlene Bernudcs De Castro, CPF

075.1169.066-53. As, Jacquelinc Rocha De Castro Morns Maciel, CPF 573.938,856-20. As. Maria Aurincide Rocha

Morais, CPF 651.999.796-04."

CERTIDÃO

lH P lB L IC A I ' L l I [ [ { , \T 1 Y \ 1 ) 0 I IR A ~ l l . . • . . • . .

IH,GISTRO('1\11 l)\~ l'F.SSO,\SX"rUK\IS

Ll7 .. \IG

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

Era o que se continha na referida ata, que fielmente digitei, co

luz. MO, 08 de maJ'Ç(l de 2016.

~

fÚ R IO D E R E G IS T R O C IV IL

E P E S S O A J U R IO IC A

l(lc,~ Sil"~ . R•.G'S'rRAOORA
fONE (37, ]421.2128

a Co: , ;1 " . IN""' 30.8Cenlcn
5.0"~ (.~~-' n 1R618~iÜ'JO'-67
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Processo nº: 53900.022015/2014-55 
 
Município/UF: Córrego Dantas/MG 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Carta Pedido Inicial (0188442). 

2. Estatuto social: fl. 43/51 e 54 – Carta Pedido Inicial (0188442).  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 21 (1045217) 

- Mandato: 03/03/2016 a 03/03/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (1045217) 

- PRESIDENTE: Gabriella Morais Maciel (03/06/1996) (126.808.446-88) fls. 17/18 

- VICE-PRESIDENTE: Celma César Bernardes (04/06/1930)(219.625.296-49) fls. 19/20 

- TESOUREIRO: Cláudio de Faria Tavares (15/03/1962)(956.485.096-34) fls. 07/08 

- 2º TESOUREIRO: Geraldo das Graças de Carvalho (04/09/1960)(651.998.636-49) fls. 15/16  

- SECRETÁRIO: Jacqueline Rocha de Castro Morais Maciel (04/04/1959)(573.938.856-20) fl. 14 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – Carta 

Pedido Inicial (0188442) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 2º.  

- Direito de voz e voto: art. 2º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 2º Đ/Đ art. 4º, alínea ͞ď͟.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 17 

(mandato de três anos podendo haver reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 16, §§ 2º e 3º. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 06 – Carta Pedido Inicial (0188442). 

Grade de programação. Fls. 05/06 – Carta (0882833), anexada ao Processo 

53900.072124/2015-02.  
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9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 – Certidão 

(0791074) 

10. CNPJ: fl. 04 – Carta Pedido Inicial (0188442) 

11. Análise de vínculos: político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Gabriella 
Morais Maciel (03/06/1996)  

Sim PRB Sim  Não  Sim, filha de 
Jacqueline. 

VICE-PRESIDENTE: Celma 
César Bernardes 
(04/06/1930) 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não  Não  Não 

TESOUREIRO: Cláudio de 
Faria Tavares (15/03/1962) 

Não  Não Não  Não  Não 

2º TESOUREIRO: Geraldo das 
Graças de Carvalho 
(04/09/1960)  

Não  Não Não Não Não 

SECRETÁRIO: Jacqueline 
Rocha de Castro Morais 
Maciel (04/04/1959) 

Sim PRB Sim  Não  Sim, mãe de 
Gabriella.  

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 

Memorando à CGAO.   

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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17/05/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 126.808.446­88

Nome da Pessoa Física: GABRIELLA MORAIS MACIEL 

Data de Nascimento: 03/06/1996

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 02/02/2011

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:24:50 do dia 17/05/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: B49C.EB4C.760A.1F45
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 219.625.296­49

Nome da Pessoa Física: CELMA CESAR BERNARDES 

Data de Nascimento: 04/06/1930

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:25:25 do dia 17/05/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: B251.6D1F.9EA6.2F7D
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 651.998.636­49

Nome da Pessoa Física: GERALDO DAS GRACAS DE CARVALHO 

Data de Nascimento: 04/09/1960

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:28:23 do dia 17/05/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 19E2.E7C9.9BA0.EE69
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

Certidão obtida via Internet CPF (1139789)         SEI 53900.022015/2014-55 / pg. 5

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/CPFautentic.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


17/05/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposicao=133777&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PRB ­ 10 PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ CÓRREGO DANTA/MG
Vigência: Início: 23/03/2016 Final: 23/09/2016
Código: N8LC.LUJJ.M$3D.ZP3+.
Certidão emitida às: 17/05/2016 15:38:25

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
GABRIELLA MORAIS MACIAL  (Título  Eleitoral:  200596780213  )  é  SECRETÁRIO
(exercício 23/03/2016 a 23/09/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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17/05/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposicao=133777&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PRB ­ 10 PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ CÓRREGO DANTA/MG
Vigência: Início: 23/03/2016 Final: 23/09/2016
Código: MB/Y.JHU+.EM+7.LDCJ.
Certidão emitida às: 17/05/2016 15:39:31

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JACQUELINE  ROCHA  DE  CASTRO  MORAIS  MACIEL  (Título  Eleitoral:
085593800205 ) é TESOUREIRO (exercício 23/03/2016 a 23/09/2016) do orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os

de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12027/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.022015/2014-55.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       A Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Córrego
Danta, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, conforme
Carta 1032215 e 1045217.

 
ANÁLISE

2.       Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

 
A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1. A Sra. Gabriella Morais

Maciel, Presidente da Entidade,

exerce o cargo de

Secretária da Comissão

Provisória do Partido

Republicano Brasileiro

(PRB), com exercício de

23/03/2016 a 23/09/2016),

conforme certidão obtida no

sítio eletrônico do Tribunal

Superior Eleitoral (TSE).

 

 
2. A Sra. Jacqueline Rocha

de Castro Morais Maciel,

Secretária da Entidade, exerce

o cargo de Tesoureira da

Comissão Provisória do

PRB, com exercício de

23/03/2016 a 23/09/2016,

conforme certidão obtida no

sítio eletrônico do TSE.
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.

 

 

O(s) fato(s) narrado(s)

configura(m) vínculo político-

partidário.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir as

diretoras impedidas

(procedendo-se à eleição para o

cargo) ou solicitar que estas se

retirem do órgão de direção

partidário do qual façam parte

(não é necessária a desfiliação

do partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 
 

CONCLUSÃO

3.          Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.        A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
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não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.          Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.          Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

             À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
17/05/2016, às 16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139670 e o código CRC 0FFB1D6F.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE 1139692 e TSE II 1139692.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17867/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

GABRIELLA MORAIS MACIEL

Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta

Rua Adão Danta, nº 474, Centro

38990-000    Córrego Danta/MG

CNPJ n° 02.276.789/0001-33

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.022015/2014-55.  

 

          Senhora Representante Legal, 

 

1.       Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12027/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139680 e o código CRC A8BBB1C1.

Ofício nº 17867/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.022015/2014-55
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1824/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.022015/2014-55.

  

1.        Foram encontrados indícios de que a Associação dos Movimentos Populares
de Córrego Danta, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Córrego Danta/MG, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos
termos da Nota Técnica nº 12027/2016/SEI-MC 1139670 e das Certidões obtidas no
TSE 1139692 e 1139700.

 

2.          Diante do exposto, solicito a  abertura de processo de apuração de
infração.

 

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139686 e o código CRC BDA66697.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23232/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Geraldo das Graças de Carvalho
Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta
Praça da Matriz, 36 - Centro - Sala B
38990-000  – Córrego Danta/MG
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 17867/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1205517 e o código CRC 93AAA49A.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23232/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022015/2014-55 - Nº SEI: 1205517
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
À COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                         Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político-partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, III, § 2º, I, alínea "b", da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015,
conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga
nº 53900.022015/2014-55. Considerando a irregularidade cometida pela referida
entidade, informo a instauração do Processo de Apuração de Infração
nº 53900.040180/2016-51, em face da ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS
POPULARES DE CÓRREGO DANTA (CNPJ 02.276.789/0001-33), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Córrego
Danta/MG.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
01/07/2016, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1212768 e o código CRC A14D1827.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, I NOVAÇÃCES E COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS b£ COMIJNCCAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Prezada Coordenadora, 

Em atendimento ao Ofício n 17867/2016/SEI-MCTJC referente 

ao Processo n°- 53900.0 015/2014-55, estamos enviando-Ihe em anexo, Declaraç&s da 

Justiça Eleitoral comprovando as desfiiliações e retiradas de 'GABRIELLA MORAIS MACIEL" e 

"JACQUELJNE ROCHA DE CASTRO MORAIS" do Diretório Municipal do Partido Republicano 

E rasileiro-PRB do município de Córrego Danta. 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE DA A5SOC FAÇÃO  DOS MOVIMENTOS 

POPULARES DE CÓRREGO DANTA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃOES E COMUNICAÇÕES 

5ECRETARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GRAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Prezada Coordenadora, 

Em atendimento ao Ofício n°- 17S67/2016/SEl-MCTIC referente 

ao Processo n° 53900.02201512014-55, estamos enviando-lhe em anexo, Declarações da 

Justiça Eleitoral comprovando as desfiliaçóes e retiradas de "GABRIELLA MORAIS MACIEL" e 

"JACQUELINE ROCHA DE CASTRO MORAIS"' do Diretório Municipal do Partido Republicano 

Brasileira-PRB do município de Cõrre o Danta. 

Atenciosa m é nte, 

m. ÍY1ccL 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 

POPULARES DE CÓRREGO DANTA 
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Córrego Danta, 19 de julho de 2016 

Firno, 5r 

Chefe do Cartório Eleitoral 

da Comarca de Luz-MG 

TRE/MG 
ZE 163a DE LUZ 

228004/2016 
1I07201-4:27:56 

Eu, Jacqueline Rocha de Castro Morais McieI residente na Av Francisco Campos, 841 Bairro 
Rosário na cidade de Córrego Darita-MG, portadora de Título de eleitor n 8559380D2/05 e 
CPF n2  573.938.856-20 vem mui re.peitosarnente, requerer minha defiFiaço do Partido 

Republicano Brasileiro-PRB do município de Córrego Danta 

Nestes termos,  

Pede Deferimento, 

VIL 

kLk 	Gk 

- 	-:;-- cT1c4Ba!Ãodi 
 'ji7FONSECA 

jí uJç3 
LL 

fé 
E 	DANTn bJO&/Ó .  
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Córrego Danta, 19 de julho de 2016 

Elmo- Sr. 

Presidente do 

Partido PRB de 

CÓRREGO DANTA-MG 

Eu, Jacque1ine Mocha de Castro Morais Maciel, residente na Av. Francisco Campos, 841 Bairro 

Rosário na cidade de Córrego Danta-MG, portadora de Titulo de eleitor na 855938OO2JO e 

CPF n°- 573.938,856-ZO vem mui respeitosamente, requerer minha desfiliação do Partido 

Republicano Brasileiro-PRB do municdpio de Córrego Oanta. 

Nestes termos, 

I~~ ~* 	 Pede Deferimento. 
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Córrego Danta, 19 de julho de 2016 

lima. Sr. 

Presidente do 

Partido PRF de 

CÓRREGO DANTA-MG 

TRE/MG  
ZE 163 DE LUZ 
22800512016 
19107!2016-14:27:56 

I'INGNNflJ 

Eu, Gabriella Morais Maciel, residente na Av. Francisco Campos, S41 Bairro Rosário n cidade 

de Córrego Danta-M , portadora de Tïtufo de eleitor n°- 2005 9678 023 e CPF n°-

J.2€.808.446-88 vem mui respeitosamente, requerer minha desfiliaçáo do Partido Republicano 

Brasiieiro-PR6 do município de Córrego Danta. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento- 

5t 	.A RT 	II 	ABEL;/. 
LUIZ FONSECA 

c{ n  	A  

~ r r 

Dou 
rtC iQ /O¼2) 
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Córrego Canta, 19 de julho de 2016 

FIrnv_ Sr, 

Presidente do 

Pai-tido PR$ de 

CÓRREGO DANTA-MG 

TRE/ MG  
ZE T63' DE LUZ 
22800512316 
19/0 /2016-14-2756 

~~u1i~iAl~MANSlli URSS 

Eu, Ciabrielia Morais Maciej , residente na Av. Francisco Carnpos, 841 Bairro Rosário na cidade 

de CõrreZo Danta-MG, portadora de Título de eleitor n° 2005 9678 0213 e CPF n2 

126,508.446-88 vem mui respeitosamente, requerer minha desfiJi ção do Partido Repus iicano 

Brasileiro-PIB do município de Córrego Danta. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento_ 
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Justiça Eleitoral 

Tribunal -Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que r  de acordo com os assentamentos dc Sistema de Filiaçi'Ei artidària e coar à qut dispõe a 
Res.-TSE nQ  23,1L7/2OC9 r  o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLYTICO, 

Nome do Ele!tor: ].ACQUELINE ROCLiA DE CASTRO `.1OPAIS 

1nscriç a: 085593 OÚ2O5 

Certidão emik-d3 à 1E ;4t:53 de 22/C7/2Q1 

Esta certidão de fïiiaçáo partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registras oficiais de filiação, ria forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ /www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação' QT]B.9W+6 UDR9.VSFT 
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1* 
Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleftcral 

Certidão 

Certifi:ó que, d2 acorro com os essentamentos dó S stema de F'liaçâo Partidár;a e com o que dispõe a 
Res.-T5E n° 23---17J20O9, o eleor abaixo qualificado NAO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLIT1CO. 

Nome do Eleitor: GABR L.LA MORAIS MÃcaEL 

YnsCrição:2005967 0213 

Certidão rmitida ás 16:25'46.de ?2/ 7/2 6 

Esta certidão de filïação partidária é expedida gratuitamente e o5 dados nela contidos 
refletem 0,5 reg€stros 	icia s de filiação, na forma da F. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ /www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 6F1Y.Y4xP.JJYi.7JAB 
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• 

ASSOC. DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA 

PRAÇA DA MATRIZ, 36 - CENTRO - SALA B 

CÓRREGO DANTA - M 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÕNONICA 

COORDENAÇÃO GERAL- GERAL DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R —3 ANDAR. 

BRASÍLIA — DF 

CEP: 70.004-900 
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Processo nº: 53900.022015/2014-55 
 
Município/UF: Córrego Dantas/MG 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Carta Pedido Inicial (0188442). 

2. Estatuto social: fl. 43/51 e 54 – Carta Pedido Inicial (0188442).  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 21 (1045217) 

- Mandato: 03/03/2016 a 03/03/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (1045217) 

- PRESIDENTE: Gabriella Morais Maciel (03/06/1996) (126.808.446-88) fls. 17/18 

- VICE-PRESIDENTE: Celma César Bernardes (04/06/1930)(219.625.296-49) fls. 19/20 

- TESOUREIRO: Cláudio de Faria Tavares (15/03/1962)(956.485.096-34) fls. 07/08 

- 2º TESOUREIRO: Geraldo das Graças de Carvalho (04/09/1960)(651.998.636-49) fls. 15/16  

- SECRETÁRIO: Jacqueline Rocha de Castro Morais Maciel (04/04/1959)(573.938.856-20) fl. 14 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – Carta 

Pedido Inicial (0188442) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 2º.  

- Direito de voz e voto: art. 2º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 2º Đ/Đ art. 4º, alínea ͞ď͟.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 17 

(mandato de três anos podendo haver reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 16, §§ 2º e 3º. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 06 – Carta Pedido Inicial (0188442). 

Grade de programação. Fls. 05/06 – Carta (0882833), anexada ao Processo 

53900.072124/2015-02.  
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9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 – Certidão 

(0791074). Em consulta realizada em 15/08/2016 a entidade estava sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 04 – Carta Pedido Inicial (0188442) 

11. Análise de vínculos: embora tenham encaminhado pedido de renúncia, ainda estão ativas 

no partido.   

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Gabriella 
Morais Maciel (03/06/1996)  

Sim PRB Sim  Não  Sim, filha de 
Jacqueline. 

VICE-PRESIDENTE: Celma 
César Bernardes 
(04/06/1930) 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não  Não  Não 

TESOUREIRO: Cláudio de 
Faria Tavares (15/03/1962) 

Não  Não Não  Não  Não 

2º TESOUREIRO: Geraldo das 
Graças de Carvalho 
(04/09/1960)  

Não  Não Não Não Não 

SECRETÁRIO: Jacqueline 
Rocha de Castro Morais 
Maciel (04/04/1959) 

Sim PRB Sim  Não  Sim, mãe de 
Gabriella.  

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.   

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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15/08/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposi... 1/2

Partido
Político:

PRB ­ 10 PARTIDO REPUBLICANO
BRASILEIRO

Orgão
Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ CÓRREGO DANTA/MG
Vigência: Início: 23/03/2016 Final: 23/09/2016
Código: SI4I.NJP7.AVVK.ZX3B.
Certidão
emitida às: 15/08/2016 15:54:45

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral,  o(a) Senhor(a) JACQUELINE ROCHA DE CASTRO
MORAIS MACIEL (Título Eleitoral: 085593800205 e  CPF:
573.938.856­20 ) é TESOUREIRO (exercício 23/03/2016
a 23/09/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposi... 2/2

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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15/08/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposi... 1/2

Partido
Político:

PRB ­ 10 PARTIDO REPUBLICANO
BRASILEIRO

Orgão
Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ CÓRREGO DANTA/MG
Vigência: Início: 23/03/2016 Final: 23/09/2016
Código: U+U2.PFNZ.SQJZ.MDLP.
Certidão
emitida às: 15/08/2016 15:55:31

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  GABRIELLA  MORAIS  MACIAL
(Título Eleitoral: 200596780213 e CPF: 126.808.446­88 )
é SECRETÁRIO (exercício 23/03/2016 a 23/09/2016) do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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15/08/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposi... 2/2

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20390/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.022015/2014-55.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      A Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Córrego
Danta, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, conforme
Requerimento 1265259.

 
ANÁLISE

2.      Em resposta à exigência formulada por meio da Nota Técnica nº
12027/2016/SEI-MCTIC 1139670, a Entidade encaminhou documentos referentes
aos pedidos de desfiliação da Sra. Gabriella Morais Maciel e da Sra.
Jacqueline Rocha de Castro Morais Maciel do Partido Republicano Brasileiro
(PRB).

 

3.       Contudo, após nova verificação no sítio eletrônico do Tribunal Superior
Eleitoral, verificou-se que ambas ainda constam como membros ativos na
Comissão Provisória do PRB, conforme certidões anexas. 

 

4.       Sendo assim, a Entidade deverá solicitar a atualização no sistema da Justiça
Eleitoral e encaminhar certidão comprovando a remoção das dirigentes citadas
(normalmente a situação de "inativo").

 

5.      É impostante esclarecer que após a análise e instrução neste Ministério, o
processo de renovação será encaminhado à Casa Civil para verificação de toda
documentação. Assim, a existência de qualquer irregularidade (vínculos não
permitidos, débitos com a Anatel, ausência de documentos ou falta de registros)
ocasionará o retorno do processo a este Ministério para correção ou
complementação dos documentos. Portanto, é imprescindível que o processo
esteja corretamente instruído, sob pena de mora no deferimento do pedido de
renovação da outorga.

 
CONCLUSÃO

6.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
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prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

8.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
15/08/2016, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1292258 e o código CRC 413C5BC6.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet 1292299.

Nota Técnica 20390 (1292258)         SEI 53900.022015/2014-55 / pg. 8

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30744/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

GABRIELLA MORAIS MACIEL

Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta

Rua Adão Danta, nº 474, Centro

38990-000    Córrego Danta/MG

CNPJ n° 02.276.789/0001-33

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.022015/2014-55.  

 

          Senhora Representante Legal, 

 

1.       Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20390/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1292265 e o código CRC 18ECE3EF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30744/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022015/2014-55 - Nº SEI: 1292265
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36511/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Geraldo das Graças de Carvalho
Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta
Praça da Matriz, 36 - Centro - Sala B
38990-000  – Córrego Danta/MG
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 30744/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/09/2016, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1374839 e o código CRC 6B126207.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36511/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022015/2014-55 - Nº SEI: 1374839
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Ministério da Ciência, Tecnologia,lnovações e Comunicações 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília-DF 

Prezada Dra. Vilma de Fátima Alvarenga Fanis, 

Em atendimento ao Ofício n° 30744/2016/SEI-MCTIC, informamos 

que já solicitamos a atualização no sistema da Justiça Eleitora constando que eu, Gabriella 

Morais Maciel e a Sra. Jacqueline Rocha de Castro Morais Maciel não fazemos mais parte da 

Composição Partidária do Partido Republicano Brasileiro-PRB no município de Córrego Danta, 

sendo que o mesmo já foi atualizado, conforme Certidão anexa do TSE. 

Córrego Danta, 17 de outubro de 2016 

f lG F "ú EETR2 ,`KI ) CC fio 

:.J 

Carta  (1454318)         SEI 53900.059023/2016-19 / pg. 1



18/10/2016 	 Certidão de composição partidária — Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão de composição partidária 
A Certidão Partidária destina-se a atestar a composição dos órgãos partidários. 

	

Voltar para início 
	

Visualizar também composições históricas 

Abrangêndda da consLdta: Municipal - CÓRREGO DANTA - MG 
Partido Tipo do Orgão Inicio Vigência Fim Vigência N°. Protocolo Situação Situação Vencia 

Inativado 

	

Comissão 	 por  

	

PRB - 10 Provisória 	
23/03/2016 	10/10/2016 	786442016 	Destituição Não Vigente 

( comissão 

provisória ) 

7  

Voltar  

Voltar para início 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-comPosìcaapartidaria 	 1/1 
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ASSOC. DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA 

PRAÇA DA MATRIZ, 36 - CENTRO - SALA B 

CEP: 38.990-000 

CÓRREGO DANTA-MG 
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RES. SCE/CGRC OF. N° 36511/ 2016/SEI—MCTIC 

REFÊRENCIA: PROCESSO N° 53900.022015/2014-55 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA—COORDENAÇÃO GERAL DE 

RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B SALA 300-0 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.022015/2014

ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CORREGO DANTA

1 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CÓRREGO DANTA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

GERALDO DAS GRACAS DE
CARVALHO

651.998.636-49 2º Tesoureiro 03/03/2016
03/03/2019

Jacqueline Rocha de Castro
Morais Maciel

573.938.856-20 Secretário 03/03/2016
03/03/2019

Gabriella Morais Maciel 126.808.446-88 Presidente 03/03/2016
03/03/2019

Celma César Bernardes 219.625.296-49 Vice-Presidente 03/03/2016
03/03/2019

Cláudio de Faria Tavares 556.485.096-34 1º Tesoureiro 03/03/2016
03/03/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 0188442).
1.1) Data de postagem/Protocolo no SEI/ do recebimento: 15/10/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 43 a 51 e 54 (Carta 0188442).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 17 (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16, §§ 2º e 3º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 21 (Carta 1045217). (3/3/2016 - 3/3/2019)
Presidente: Gabriella Morais Maciel;
Vice-Presidente: Celma César Bernardes;
Secretário(a): Jacqueline Rocha de Castro Morais Maciel;
1º(ª) Tesoureiro(a): Cláudio de Faria Tavares;
2º(ª) Tesoureiro(a): Geraldo das Graças de Carvalho.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 7, 8 e 14 a 20 (Carta 1045217).
5) CNPJ: fl. 4 (Carta 0188442).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões - Anatel 0791074.
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Carta 0188442).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 6 (Carta 0188442) e fls. 5/6 (Carta
0882833).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 12027/2016 1139670, a irregularidade foi sanada, uma vez
que, de acordo com a certidão emitida pelo TSE, anexada à fl. 4 da Carta 1454318, o órgão partidário está inativo por
destituição.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.

Página 1 de 104/01/2017 RADCOM
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- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 204/01/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1531/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO
DANTA, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Córrego Danta/MG, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653142 e o código CRC 0DE0ADA7.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 1653142
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Córrego Danta

Município: Córrego Danta Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CORREGO DANTA CNPJ: 02.276.789/0001-33

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ADAO DANTAS,474 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02276789000133 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CORREGO DANTA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 38990000 Logradouro: RUA ADAO DANTAS,474

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Córrego Danta Distrito: Córrego Danta SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 38990000 Logradouro: RUA ADAO DANTAS,474

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Córrego Danta Distrito: SubDistrito:

Telefone: 37 04241161 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/11/2004 Data Limite Instalação: 10/01/2020

Número do Processo: 537100010071998 Fistel: 50011392010

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

93 PortariaPortaria  MCMC  22/03/2000 29/03/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20191 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

978 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/11/2004 17/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49954 ATOATO  SCMSCM  22/04/2005 10:46:5525/04/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/03/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CORREGO DANTA - CNPJ/CPF
(02.276.789/0001-33) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CÓRREGO DANTA/MG Canal: 200
Indicativo: ZYL505

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.022015/2014-55

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE
CÓRREGO DANTA

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE
CÓRREGO DANTA, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Córrego Danta, Estado de Minas Gerais.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
13/03/2017, às 20:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730102 e o código CRC 8561B9A1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 1730102
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Portaria de Autorização (1820318)         SEI 53900.022015/2014-55 / pg. 7



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CORREGO DANTA

CNPJ: 02.276.789/0001-33

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:46:50 do dia 19/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 19/04/2017 07:46
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.276.789/0001-33

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/11/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CORREGO DANTA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO

PC DA MATRIZ

NÚMERO

36

COMPLEMENTO

SALA: C;

 
CEP

38.990-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CORREGO DANTA

UF

MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(37) 9979-0255

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/04/2017 às 07:46:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/04/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 19/04/2017 07:47
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8617/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.022015/2014-55.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE
CÓRREGO DANTA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Córrego Danta, estado de Minas Gerais, por meio
da Portaria nº 93, publicada no DOU de 29/3/2000, e Decreto Legislativo nº 977,
publicado no DOU de 17/11/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 15/10/2014, à fl. 1 (Carta 0188442), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO
DANTA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Gabriella Morais Maciel;

Vice-Presidente: Celma César Bernardes;

Secretário(a): Jacqueline Rocha de Castro Morais Maciel;

1º(ª) Tesoureiro(a): Cláudio de Faria Tavares;

2º(ª) Tesoureiro(a): Geraldo das Graças de Carvalho.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Carta
0188442)
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Cartas

0882833 e
1045217

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 43 a 51 e
54 (Carta
0188442)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fl. 21 (Carta
1045217)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 7, 8 e 14 a

20 (Carta
1045217)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  

fl. 6 (Carta
0188442) e

fls. 5/6 (Carta
0882833)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 3 (Carta
0188442)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1820319

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1820321

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1730102

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1820322).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.022015/2014-55, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Córrego Danta / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001007/1998 e nº
53900.022015/2014-55, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE
CÓRREGO DANTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Córrego Danta / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 19/04/2017, às
08:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2017, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 26/04/2017, às 21:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1820365 e o código CRC 876ED21D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 1820365
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.022015/2014-55

Entidade: Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.022015/2014-55
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 8617/2017/SEI-MCTIC- Evento SEI
1820365), no qual a ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO
DANTA solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Córrego Danta/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2017, às
17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1838071 e o código CRC A38A5233.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.022015/2014-55, acompanhado da Portaria que renova,
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pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Córrego Danta / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001007/1998 e nº
53900.022015/2014-55, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO
DANTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Córrego Danta / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 1838071
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PORTARIA Nº 2479/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001007/1998 e nº
53900.022015/2014-55, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES
DE CÓRREGO DANTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Córrego Danta / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1856737 e o código CRC FD8DC69B.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 1856737

Portaria 2479 (1856737)         SEI 53900.022015/2014-55 / pg. 26

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.022015/2014-55, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Córrego Danta / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1856758 e o código CRC 23E492F4.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 1856758
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.022015/2014-55

Entidade: Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2479/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975253 e o código CRC 193D994D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 1975253
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
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1

PORTARIA Nº 2.469-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001824/1998 e nº
53900.050647/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL COMUNITÁRIA DE PIRAJUÍ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Pirajuí / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.471-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000280/1999 e nº
53900.047345/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTA CRUZ
DO SUL - ACICOM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Cruz do
Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.473-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000163/2000 e nº
53900.048244/2015-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AGENDA - FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú
/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.475-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001204/1998 e nº
53900.008250/2015-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RÁDIO PERDIGÃO EVENTOS COMUNITÁRIOS E
CULTURAIS DA CIDADE DE PERDIGÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Perdigão / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.476-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000735/2002 e nº
53900.047617/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA - CE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibiapina / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.477-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000798/1999 e nº
53900.049087/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Felixlândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.479-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001007/1998 e nº
53900.022015/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Córrego Danta / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.484-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001100/1999 e nº
53900.003004/2014-76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DE ITAPAGIPE, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itapagipe / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.486-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002366/1998 e nº
53900.034546/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE CACHOEIRA PAULISTA DE RADIODIFUSÃO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Cachoeira Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.487-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000602/1999 e nº
53900.041793/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR', para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.488-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000948/1999 e nº
53900.047727/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CUL-
TURA DE BRASÍLIA DE MINAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brasília de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.489-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000141/1999 e nº
53000.062334/2013-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO MANOEL
PAES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejão / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939379 e o código CRC 9DA4CB85.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 1939379
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27761/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Geraldo das Graças de Carvalho
Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta
Praça da Matriz, 36 - Centro - Sala B
38990-000  – Córrego Danta/MG
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.022015/2014-55.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao dos Movimentos Populares de Corrego Danta,
sediada em Córrego Danta/ MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
29/03/2010, conforme Portaria nº 2.479, de , 07/06/2017 publicada no DOU de
23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983795 e o código CRC B8F3950C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27761/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022015/2014-55 - Nº SEI: 1983795
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30307/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
GERALDO DAS GRAÇAS DE CARVALHO
ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA
Praça da Matriz, nº 36, Sala B - Bairro: Centro
38990-000 / Córrego Danta – MG
​CNPJ n° 02.276.789/0001-33

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                No ofício de n° 27761, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 29/03/2010" leia-se
17/11/2014.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2024522 e o código CRC 673C79D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30307/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022015/2014-55 - Nº SEI: 2024522
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EM nº 00835/2017 MCTIC 
  

Brasília, 04 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.022015/2014-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 
POPULARES DE CÓRREGO DANTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Córrego Danta/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.022015/2014-55
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253054 e o código CRC 7358696B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 2253054
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326102)         SEI 53900.022015/2014-55 / pg. 44



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326102)         SEI 53900.022015/2014-55 / pg. 51



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.022015/2014-55.

Entidade: Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4344972 e o código CRC 2405C6C2.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.022015/2014-55,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação dos Movimentos Populares de
Córrego Danta, inscrita no CNPJ nº 02.276.789/0001-33, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 17 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Córrego Danta, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8617/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2479, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 4344972
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EM nº 00598/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.022015/2014-55,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta, inscrita no CNPJ nº 02.276.789/0001-33, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Córrego Danta, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8617/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2479, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35691/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.022015/2014-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679433 e o código CRC 2B1F3109.

Referência: Processo nº 53900.022015/2014-55 SEI nº 4679433
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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